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D _ DE I+:ORMALIZAÇA® DE DEMANDA ]DFD ....., .... k.__

DFD N° 47/2025 - SEMED.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciarnento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

º UNIDADE/ARFA DEMANDANTE; '....,''

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 06.113.682/0001•-25

Responsável pela Unidade/Área: Sr' Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
E-mail: prefeitura colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 'IDENTIFICÀÇÃO. DA DEMÀNDA

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3-_JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas tem por objetivo garantir a qualidade

no atendimento à saúde da população, especialmente em momentos de emergência e urgência. Nesse
sentido, a realização do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

no fornecimento de oxigênio hospitalar se faz necessária para assegurar o abastecimento contínuo e de

qualidade desse insumo essencial nos atendimentos prestados pelo hospital municipal Nossa Senhora da

Consolação e no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Além disso, a formalização desse termo de referência possibilitará a realização de licitações mais ágeis e

eficientes, garantindo a transparência e a economia dos recursos públicos. A variedade de produtos
relacionados ao oxigênio hospitalar demanda uma ampla pesquisa de mercado, o que torna o Registro de
Preços uma ferramenta fundamental nesse processo, permitindo a escolha da melhor proposta de acordo

com as necessidades específicas de cada unidade de saúde.

Destaca-se ainda que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de oxigênio

PREFEITURA MUNICIPAL nG COLINAS 1 CNI'J: 06.113.6$2/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 3



Processo n° 55 /2025

YX PEj
' Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:

hospitalar, por meio do Registro de Preços, traz benefícios como a padronização dos produtos, garantia
de qualidade e a possibilidade de negociação de valores mais vantajosos para a administração pública.
Dessa forma, é fundamental a formalização desse documento para garantir a continuidade e a eficácia dos

serviços prestados à comunidade, respeitando sempre os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Portanto, diante da relevância e da complexidade das demandas relacionadas ao fornecimento de oxigênio

hospitalar, o Registro de Preços se apresenta como uma alternativa viável e estratégica para garantir a

manutenção da prestação de serviços de saúde no município de Colinas. Com isso, espera-se contribuir

para a melhoria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento do sistema de saúde local,
oferecendo atendimento humanizado e eficiente em situações de urgência e emergência.

4- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO .. .

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 DO ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO` AMENTO DO ORGAO - -- "-

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6- MODELO,DËvEXECUÇÃO`DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 04 de janeiro de 2026.

A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no hospital Municipal Nossa Senhora

tia Consolação na Rua Melvim ,fones Bairro Serrinha - Colinas - MA, nos horários das OSh00min às

12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro

Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no 65.690-000.

7 ESPECIFICAÇÕES E¡QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
1

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 600

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
2

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 600
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Oxigénio Medicinal cilindro 07 MT, l
3

e em
M3

conformidade com a ANVISA e ABNT
500

Oxigénio Medicinal cilindro 10 MT, e em
4

conformidade com a ANVISA e ABNT
50O

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UNO IO

6 Cilindro de Oxigénio de IO M3 UNO IO

Kit válvula reguladora de oxigénio com
7

fluxometro
UND 10

Valor Total

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a forn)alizaçllo da demanda acima identificada se 1a"!- necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8-INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9- LOCAL E DATA

Colinas - MA. 04 dc setembro dc 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
SOLIAN A SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEI O:43806f MONTEIRO:43806848300

Sr Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TECNICO :PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no

plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lucio

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando uma escassez
significativa de oxigênio hospitalar, dificultando o atendimento adequado aos pacientes que
necessitam desse recurso para o tratamento de diversas condições de saúde.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

Ç_.i 058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 .DESORIÇAO, DA NECESSIDADE . .... - . ,' .

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um grande desafio em relação à disponibilidade
de oxigênio hospitalar para atender aos pacientes que necessitam desse recurso fundamental para o
tratamento de diversas condições de saúde. A escassez significativa de oxigênio está impactando
diretamente a capacidade dos profissionais de saúde em prestar um atendimento adequado e de
qualidade aos pacientes que dependem desse insumo essencial.

Essa situação coloca em risco a vida e a saúde da população, uma vez que sem oxigênio suficiente
os pacientes não podem receber o tratamento necessário para se recuperarem de suas enfermidades.
A falta desse recurso básico compromete a eficácia dos serviços de saúde, podendo levar a
complicações graves e até mesmo ao aumento da taxa de mortalidade.

Diante desse cenário alarmante, torna-se urgente e crucial a adoção de medidas para garantir o
abastecimento adequado de oxigênio hospitalar ao município de Colinas. É imprescindível que
sejam feitos investimentos e ações emergenciais para solucionar essa carência e assegurar que os
pacientes tenham acesso ao tratamento de que necessitam para proteger sua vida e sua saúde. A
prioridade deve ser sempre o bem-estar e a segurança da população, buscando sempre oferecer um
atendimento de qualidade e humanizado no sistema de saúde municipal.

2- REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO.
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1. Capacidade de fornecer uma quantidade suficiente de oxigênio hospitalar para atender a demanda
do município de Colinas;

2. Garantia de qualidade do oxigênio hospitalar, atendendo aos padrões de segurança e eficácia
exigidos para o tratamento adequado dos pacientes;

3. Disponibilidade de equipamentos e estrutura necessários para armazenamento, distribuição e
monitoramento do oxigênio hospitalar;

4. Cumprimento rigoroso dos prazos de entrega estabelecidos, garantindo o abastecimento contínuo
e ininterrupto do oxigênio hospitalar;

5. Preço competitivo e transparente, considerando a relação custo-benefício da solução proposta em
comparação com outras opções disponíveis no mercado;

6. Certificações, licenças e autorizações necessárias para fornecimento de oxigênio hospitalar,
garantindo a regularidade e conformidade da empresa contratada com as normas e regulamentações
vigentes;

7. Suporte técnico especializado e atendimento 24 horas para resolução de eventuais problemas ou
emergências relacionados ao fornecimento de oxigênio hospitalar;

8. Compromisso com a sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, demonstrando práticas e
ações que visem a preservação do meio ambiente e o bem-estar da comunidade local.

Esses são os requisitos básicos que a solução contratada para resolver a escassez de oxigênio
hospitalar em Colinas deve cumprir, garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa através
de uma competição justa e transparente.

3- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Compra de equipamentos para produção de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garante autonomia na produção do oxigênio, reduzindo a dependência de fornecedores externos.

- Possibilidade de produzir oxigênio conforme a demanda, evitando problemas de escassez.

- Custo a longo prazo pode ser menor do que a compra constante de cilindros de oxigênio.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial na compra dos equipamentos.
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os equipamentos.

- Manutenção e reposição de peças podem gerar custos adicionais.

2. Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garantia de suprimento constante de oxigênio, sem preocupações com produção interna.

- Menor investimento inicial em comparação com a compra de equipamentos para produção.

Desvantagens:

- Dependência de fornecedor externo, sujeito a possíveis atrasos ou interrupções no fornecimento.

- Possibilidade de aumento de custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

- Dificuldade de controle sobre a qualidade do oxigênio fornecido pela empresa contratada.

3. Parceria com hospitais ou empresas locais para compartilhamento de recursos:

Vantagens:

- Possibilidade de compartilhar custos de aquisição de equipamentos ou contratação de serviços.

- Troca de conhecimentos e experiências entre as partes envolvidas.

- Maior flexibilidade para enfrentar eventuais crises de abastecimento.

Desvantagens:

- Dificuldade de estabelecer acordos satisfatórios com as partes envolvidas.

- Possíveis conflitos de interesse entre os parceiros.

- Dependência da disponibilidade e comprometimento dos parceiros para manter o fornecimento

de oxigênio.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema da escassez de oxigênio hospitalar
enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, cada uma com suas vantagens e desvantagens. A
escolha da melhor solução dependerá das necessidades específicas do município, do orçamento
disponível e da viabilidade de implementação em curto prazo.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio
hospitalar para a Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela gravidade da situação em que a
escassez significativa de oxigênio hospitalar está impactando diretamente o atendimento aos
pacientes que necessitam desse recurso essencial para o tratamento de diversas condições de saúde.
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Em um cenário emergencial como o descrito, é fundamental garantir o abastecimento c ntínuo e

seguro de oxigênio hospitalar, evitando interrupções no fornecimento que possam comprometer o
funcionamento adequado das unidades de saúde municipais e colocar em risco a vida dos pacientes.

Ao optar pela contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura de
Colinas garante que receberá um fornecimento de oxigênio hospitalar de alta qualidade, produzido
de acordo com as normas e padrões técnicos exigidos para garantir a eficácia do tratamento dos
pacientes. Além disso, uma empresa especializada também possui a expertise necessária para
oferecer um serviço logístico eficiente, com entregas programadas e assistência técnica rápida em

caso de imprevistos.

Outra vantagem da contratação de uma empresa especializada é a possibilidade de estabelecer um
contrato de fornecimento contínuo a longo prazo, garantindo a estabilidade no abastecimento de
oxigênio hospitalar e facilitando o planejamento orçamentário da Prefeitura de Colinas, que poderá
prever os custos envolvidos com antecedência e evitar surpresas financeiras.

Portanto, diante da urgência e gravidade da situação enfrentada pela prefeitura, a contratação de
empresa especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar se apresenta como a solução mais
adequada, segura e eficiente para garantir o atendimento adequado aos pacientes e a continuidade
dos serviços de saúde no município de Colinas.

5 DOS QUANTITATIVOS ;E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
Z

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 600

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 500

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 500

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10
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Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

UND 10
Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

u

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

!6 , PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a "Prefeitura
Municipal de Colinas" se dá pelo fato de que a escassez de oxigênio hospitalar é um problema
urgente e crucial para o atendimento adequado aos pacientes. O parcelamento formal, com
realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, permite uma agilidade na

contratação e no fornecimento contínuo do oxigênio hospitalar, garantindo assim uma solução
rápida e eficaz para a situação emergencial enfrentada pela prefeitura.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar, a
Prefeitura Municipal de Colinas irá alcançar resultados significativos em termos de economicidade

e melhor aproveitamento de recursos. Isso porque a compra em grande quantidade e de forma
contínua irá possibilitar a redução de custos, uma vez que normalmente os preços praticados são

mais baixos nesse tipo de negociação. Além disso, ao ter uma empresa responsável pelo
abastecimento, a prefeitura também conseguirá otimizar o tempo e esforço dos colaboradores, que
poderão focar em outras atividades mais estratégicas para a gestão da saúde municipal. Assim, a
contratação dessa solução irá contribuir para uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos da
Prefeitura Municipal de Colinas no que diz respeito ao fornecimento de oxigênio hospitalar.
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8 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento detalhado da demanda de oxigênio hospitalar do município de Colinas,

considerando a quantidade necessária para atender todos os pacientes e garantir a continuidade do
fornecimento.

2. Identificar e mapear os principais fornecedores de oxigênio hospitalar na região, avaliando a
reputação, capacidade de entrega e qualidade do produto.

3. Elaborar um termo de referência detalhado para a contratação da empresa especializada,
estabelecendo as especificações técnicas do produto, os prazos de entrega, as condições de

pagamento e demais exigências necessárias.

4. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar possíveis empresas interessadas em participar
da concorrência para o fornecimento de oxigênio hospitalar à prefeitura de Colinas.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo conhecimentos sobre
as normas e procedimentos que devem ser seguidos durante a execução do contrato.

J 6. Estabelecer um plano de gestão contratual, com indicadores de desempenho e mecanismos de
acompanhamento e controle, a fim de garantir a efetividade da contratação e o cumprimento das
obrigações por parte da empresa contratada.

9 CONTRATAÇÕES,CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a empresa
especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar. A solução escolhida é direta e específica
para resolver o problema da escassez de oxigênio no hospital municipal de Colinas. Não são
necessárias outras contratações para viabilizar essa solução.

10 IMPACTOS AMBIENTAIS ..

Possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de
oxigênio hospitalar podem incluir o aumento na emissão de gases de efeito estufa durante o transporte do
oxigênio, o consumo de energia para produção e arrnazenamento do gás, e a geração de resíduos provenientes das

embalagens e equipamentos utilizados. Medidas mitigadoras podem envolver a escolha de fornecedores próximos
ao município para reduzir as emissões de CO2, a adoção de tecnologias mais eficientes no processo de produção e

armazenamento do oxigênio para diminuir o consumo de energia, e a implementação de programas de reciclagem
para os resíduos gerados. Além disso, é importante considerar a logística reversa para garantir o adequado
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, como embalagens e equipamentos utilizados na distribuição do
oxigênio hospitalar, visando minimizar os impactos ambientais da operação.

11- CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Colinas - MA, 10 de setembro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lucio

Assessora Tccnica da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

De acordo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO _

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as quantidades, especificações e condições constantes
neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 DA JUSTIFICATIVA DAAQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

U
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas tem por objetivo garantir a qualidade
no atendimento à saúde da população, especialmente em momentos de emergência e urgência. Nesse sentido, a

realização do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de oxigênio hospitalar se faz necessária para assegurar o abastecimento contínuo e de qualidade desse insueto
essencial nos atendimentos prestados pelo hospital municipal Nossa Senhora da Consolação e no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Além disso, a formalização desse termo de referência possibilitará a realização de licitações mais ágeis e

eficientes, garantindo a transparência e a economia dos recursos públicos. A variedade de produtos
relacionados ao oxigênio hospitalar demanda uma ampla pesquisa de mercado, o que torna o Registro de
Preços uma ferramenta fundamental nesse processo, permitindo a escolha da melhor proposta de acordo com
as necessidades específicas de cada unidade de saúde.

Destaca-se ainda que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, por
meio do Registro de Preços, traz benefícios como a padronização dos produtos, a garantia de qualidade e a
possibilidade de negociação de valores mais vantajosos para a administração pública. Dessa forma, é
fundamental a formalização desse documento para garantir a continuidade e a eficácia dos serviços prestados à

comunidade, respeitando sempre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Portanto, diante da relevância e da complexidade das demandas relacionadas ao fornecimento de oxigênio
hospitalar, o Registro de Preços se apresenta como urna alternativa viável e estratégica para garantir a

manutenção da prestação de serviços de saúde no município de Colinas. Com isso, espera-se contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento do sistema de saúde local, oferecendo
atendimento humanizado e eficiente em situações de urgência e emergência.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES
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Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 600

Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
3 M3 500

conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
4

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 500

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UNO 10

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

UNO 10
fluxometro

ValorTotal s

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras

logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA

ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

t E

4 1)0MODELO, DE.EXECtIÇAQDO:OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no hospital Municipal
Nossa Senhora da Consolação na Rua Melvim Jones Bairro Serrinha - Colinas - MA, nos
horários das 08h00min às 12h00min e das 1.4h00min às 17h00min, localizado na Praça
Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no 65.690-000.
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4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4,2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de

Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2.O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: nítmeros de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
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números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. 0 prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE_:,

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. _OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;,

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de

crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

U

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.
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7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO=CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELÀMENTO,DA.SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas. devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados corno comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA"

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.3. Autorização de Funcionamento - AFE, para gases medicinais expedida pela ANVISA, relativa
a fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora de gases medicinais, deverá apresentar
AFE pertinente a empresa fabricante/envasada, acompanhada do contrato vigente de fornecimento de
gases medicinais com firma reconhecida e declaração da fabricante/envasadora autorizando a
distribuidora a dispor de seus documentos em processos licitatórios.

10.1.2. - Alvara expedido pela Vigilância Sanitária, Municipal ou estadual ou federal dentro do prazo de

vigência.

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DU OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12 DA GARANTIA' DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

J

13.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

U

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
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13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

t da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cone as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
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14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, dc 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
U

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou ntidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

. c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplernento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado:
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I=(6 /100 I = 0,00016438
=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6°/

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
U

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.
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16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seG equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

H

X17 1)O ORÇAMENTO•SIGILOSO ..,.

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18...DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da

Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.
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18.1 I. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcscunsiderada sempre que utilizada comabuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo ntáxitno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município dc Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1, Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de latos, no todo ou em parte. que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.? As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independenteme nte de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 10 de setembro dc 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lucio

Assessora Tecnica da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

De acordo.

$OLIANEDASILVA Assinadode forma digital por
SOLIAN A SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEI O;43806M ONTE! RO:4380G8483 00

Soliane da Silva .Monteiro

Secretária Municipal dc Saúde
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Setor de Protocolo

A

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO AI)MINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 255/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar., para

conhecimento e demais providencias cabíveis.

U
Colinas - MA, 14 de setembro de 2025.

7

--12ogg Pit -L frrX da costa
Secretario Municipal de Saúde.

u
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A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Rogerio Lima da Costa

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sóbre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNI'J: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.eolinas.ma.gov.br
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O valor total estimado é dc RS: 415.734,07 (quatrocentos e quinze mil setecentos e trinta e
quatro reais e sete centavos), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -
DACP e propostas para f►ns de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA. 15 de setembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digita! por SOLIANE
MONTEIRO:43806848300 DA SILVA MONTEIRO:43806848300

Sr' Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

rRi:i i:n'ui& Jlli\I(:II',U. I)L COlJ\:1ti 1(:\('.1: 06.! I3.6K2/000l-?i
Endcrcço: Praça I)Li Carneiro. n° 402. bairro Centro - ( ep. n" h .h90-()00• Colinas, Maranhlu. 13rscil
Sita: ww.colin;ta.ma.gm.hr
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DESPACHO AI)MINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 23 de setembro dc 3035.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
MONTEI. DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEIRO:4388006G848300

Sr' Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde.

I'REFEI'I l'nA MUNICIPAL DE COI.INAS 1 CNI'.I: (IG.I I3.GR2/(1O(ll 2i
lindcreço: I'raça tias Carneiro. n"402. huirrn Ccnlrn - ('rp. n" 65.6')0-0(i0. C.,{inac. tarcmhlo. Hra.il

Sitc:' «w.rnlinas.ma.gm•.br

Patina 1 dc 1



PREFEf JRA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: A6.113.682!QQ1.25
GABINETE d0 PREFEiO

DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

• "Dispõe sobre a designação para responder
1 pela função de Agente de Contratação, Equipe

de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder

i Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,.
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos.
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.13312021 e Decreto Municipal n°
59/2023J

RESOLVE:

Art. 1°. ÏDESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,

. inscrito(à) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
' pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei

Federal n° 14,133, de 1° de abril de 2021 (Lei dé Licitações e Contratos

Administrativos) e Decreto Municipal n° 5912023.

3

Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

t

Ai t 2°. Õ Agente de Contratação, deverá:

I - Tomár decisões acerca do procedimento licitatório;

II -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatõriá;

III - Dar impulso ao procedimento licitatôrio, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame! até a homologação.
i

i

- i
T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

GNPJ: 0&113.6521001.25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. Q Agente de Contratação, em especial:

-- Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo.

di[igênciás, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumpridó na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudás técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
i

c) pesqúisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Con'duzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos

ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos.
É

no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
I

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) saneár erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

O encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) condLzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos; à autoridade
P

superiorpara adjudicação e homologação.

J

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, é responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A átuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater àt

supervisão e ás eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindó-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso 1 do caput.



AP1fl1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.113.6821001.25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. Ó agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem com do

órgão dé controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
f

Art. 5°. Ficam; igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como

membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de

Contratação/Pregoeiro(a)1 na condução dos processos licitatórios:
i

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CÁRLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA- CPF: 062.584603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá á equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão

de contràtação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.

13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a ifm de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os .casos previstos em Lei:

1-Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situaçõess que:
á

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou do ddmicí(io dos licitantes;

c) sejamo impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - E$tábetecer tratamento diferenciado•.:,de natureza comercial; legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra ' entre empresas brasileiras e
estrangéiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustiifcada ao andamento dos processos e,

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra

disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade

Iicitante'iou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
conifgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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s PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
? CNPJ: 05.113.6821001-25

GABINETE DO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

proitissiobal especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no

Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinetè do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

3

i

nato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 202512028

u



DOS MIJMICIP)OS

Este. documento integra a Ata de Registro de Preços n 02ü/2ij2g,
celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, localizada
na Avenida Iuscetino Kubístchek, sln. Centro - CEP: 65.299-000. e as

Empresas que tiveram seus preços regsstrados, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ng 036!2024-CPL.

PORTARIA Ntl 039, DE 01 DE JANEIRO

PORTARIA N°039. DE 01 DE JANEIRO DE 702/ /

"Dispõe sobre a designação para resporz ` c1r,ç= , de enlr de
Cortrataçeo, Equíae de Apoio e Pregoõi,- fibG°mbjto do Poáer
Executivo Municipal, nos ternos do art. 6;, inc Lei Federal n-

14.133. de lr+ de abril de 2021 (Lei de Licit es e Contratos
Administrativosi.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n' 24.33/2021 e

Decreta Municipal o" 59/2023.
RESOLVE:

Art. lr. DESIGNAR o(a) Senhora). jERONIMO CARDOSO ROSA NETO,

inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para

responder peia função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°,
;.rcisa LX, da Lei Federal n 14.133. de 1° de abri€ de 2021 (Lei de

Licitações e Contraias Administrativos) e Decreto Municipal n" 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2". 0 Agente de Contratação, deverá:

-. Tomar decisões acerca do procedimento lícitatória;

II - Acompanhar o trâmite de licitação, zelando pelo seu fluxo

satisfatório, desde e (ase preparatdrie;

m' - bar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e

em observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art. 3 . 0 Agente de Contratação, em especial:

- Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,

promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seca cumprido na data prevista, observado, ainda, o

grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
ai estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

e) pesquisa de preços: e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrata.

ir - Cnndr:zh a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes

ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar

Subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentas:

b1 verificar a conformidade de proposta em relação aos requisitos
estabelecidos na Edital;

cj coordenar a sessão pública e o envio de lances

di verificar e julgar as condições de habilitação;
cl sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
ft encaminhar á comissão de contratação os documentos de

habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g}
indicar o vencedor do certame;

li) I;:onduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as

fases de julgamento e habilitação, e exauridos as recursos

acministrativos, á autoridade superior para adjudicação e homologação.
glr=, 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de

que inala o art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que

praticar, salva quando induzido a erro pela atuação da equipe.

2Q. A atuaçao do agente de contratação na rase preparatória deve se

ater a supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da

instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso 1 do caput.

Art. 4. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica

da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão au da entidade,
bem como do órgão de controle inierno. 3 fim de subsidiar sua decisão.

Art, ã4. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo

relacionados corno membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o

Agente de Contraiaçãolpregoeiroía), na condução dos processos

licitatórios:

08JEi0: Registro de preços para "evensual e futura" contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículos leves, para atender das necessidades de Prefeitura Municipal

de Centro Novo da Maranhão/NlA, tendo corno órgãos participantes as

Secretaria Municipais de Administraçáo, Comercio, Industria, Hnanças e

Des. Urbana, Educação,, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e

Obras, tnfraestrutura e Transporte, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo de RG erência

!Anexo t), parte integrante deste edital.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

hIM • ADEMk5 CA5TRO FERR;IRA IU'IOP. COMERCIO VICS LTCR
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QUADRO 02: DO CADASTRO DE RESERVA.
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Valor Total Registrado: RS 4.80 ,120,OO (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS)

CENTRO NOVO DO MARA(1HÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.

'r..,OEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANF€ÃC/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERV1CO i
LIDA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.43' .943.36

E.C VERAS SERVIÇOS

ERIVALDO CARVALHO VERAS

CPF: 45 L9137.723-72

(CADASTRO DE €RESERVA)

R M SERVICOS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF: 021.959.053-26

(CADASTRO DE RESERVA)

Publicada par: ANURr LUrS EARRQSO BEZERRA

Código ídeniif/cador: 6.1t 2b9Sb6744b4e1a.h.P0f8b0dade57

PREFEITURA MUNICti'AL DE COLINAS

{ EitÏ,: ií;r'cOtiJ l~iSz€?A:'!C r.r Ih/V€flill' 8 •: ti .:;::.. 34/119
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o quantitativa da aquisição previstas no Contrato n' 006/2024-

SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes Imóveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. de acordo com as especificaçdes

constantes na proposta e contrato derivado, <elobrsdo entre a SEMED

CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CNP): 08.S /3.867 024-04/
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA 51LVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Se(a) BRENO FIL-IPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA- CPF: 962,584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6. Caberá à equipe ;C apoio auxiliar o agente de contratação ou a

comissão de contratação nas etapas do processo licitatódo. de que

trata o inciso II, do Art, 13, Parágrafo único. ; equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do rrgáo ou da entidade licitante, bem como do òrgão

de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7 . É vedado ao agente público designado para atuar na área de

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações

que:

a) comprometam. restrinjam ou frustrem o caráter competitiva do

processo iicìtatório, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas

b) estabelecam preferénCIas ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicilio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

il- Estabelecer tratamento dìterenciacio de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, rrrodalidade e local

de pagamento, mesmo guando envolvido financiamento de agéncia
ternacional;

_ Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou oraticá-

lo contra disposição expressa em Lei, §1n. Não poderá particípar, direta
ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratè agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar confuto de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos cia

legislação que disciplina a matéria.
2. As uedaçôes de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

aoxihe a condução da contratação na qualidaae de integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 7. Esta Portaria entrará em viciar na data de sua publicaçãº,

revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Municiüal de Colinas - i•IA. 01 dc anciro de 2025.

Francisco Gutthyerres Lemos Sampaio
SFCRFTÁRIO,MUMICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n' 06,2021- GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JCEL

Código identificador: fe5e968fbr7863856ó6a3ãe7673b0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TËCNICA SR/PF/MA Nº
38828214/2024

4ERViÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - POLICIA FEDERAL
5UPERiNTENDÊNCIAREGIONAL DE POLÍC1A FEDERAL NO MARANHÃO -

SRÌPFlMA

ACORDO DE COOPERACÃO TÉCNICA SR/PF/h1A Nç 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA 5UPERINTEND NC$A REGIONAL DE POLÍCIA

FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE

9 de julho de 2021 embasados nos Arts, 57 a 63 do Decreto

11.615,2023, a fim de auì:orizar a guarda municipal a expedir porte de

armo de fogo aos seus integrantes.

A União. por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no

Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touche. 40©a - Coharna, inscrito no CNPJ/MF sob o nl

uáá94002775, neste ato representado pelo Superintendente da Polícia

Federal no Estado cio Maranhão, Sandro Rogério Janserr, Castro,

nomeado pior mero da Peitaria nQ 767 no Diário Oficial da União n2 13-A

em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n 1615190

SSP/IDA e CPF nº 507,643.733-15, residente e domiciliado em São

!.uís/MA e a Prefeitura Municipal de Estreito-MA, com sede em

Estreito, no enderece Rodovia 010, 1230, Estreito - NA. CEP:

65975-000. inscrito no CNPJIMF n4 07,070,8;'3/0001-10, neste ato

representada pelo Prefeito do Município, Leoarren Tulio de Sousa

Cunfia, diplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n'' 294/2020, Tribunal

Regionai Eleiloral do Maranhão, portador do Registro Geral na

0357489420088 SSP/MA e CPF n4 2.5.438.603-20. residente e

domiciliado em Estreito -MA.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2U28

Publicado por: CARLOS Dos SANTOS

Código ídenr/icado.r cólde8aâb8c74255ddr710573c.33d2ãc

. PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA Nu 003/SEMEO DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Na Uü31SEf4ED DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E o4 OUTRAS PROVIDÉNCIA.S."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO Do MARANHÃO, no uso de suas atrrbuiçóe.s legais. corri

fulcro nos oisposit:ivos da Lei Orgãnica Municipal, em especial o art. 79,

incisos iII e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 58, inciso Ill, 66 e 67 da Lei ne 8.666193, e
RESOLVE;

Art. 1ª - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA

DE SOUSA, Matrícula nç 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo referente ao

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 006/2024 - SEMLD através do

Processo Administrativo eQ 2022,1201,00112422 - SEMAFIN -

Pregão Eletrônico nY 001/2023 SRP. que tem como objeto aumentar

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n5 08311.00032012024-43 e

em observância às disposições da Lei n0 10.826/2003 e do Decreto nº

11.615f2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁ.US'UL.A PRIMEIRA - DO OR,IETO
0 objeto do presenteAcordo de CooperaçãoTécnica é a concessão de

autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do municinio de Estreitc,iMA, nos termos do art. 6ç, inc. III e IV

e §30 da Lei nç 10.826%2003, cc Arts. 57 a 60 do Decreto n2 11.615, de

2023, conforme espec)fìcações estabelecidas no plano de trabalho em
a nexo.

www.farnem.org.br.
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(MINUTA)EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),

designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025 publicado no DOM/FAMEM, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DOI PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio
hospitalar
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Valor Total: R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Máximo da Contrata ao:

Sistema de Registro de Sim
Pre os - SRP:

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário
®Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): ❑ Valor Total do Lote/Grupo.
❑ Valor Global.

Participação dc NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de NÃO
Proposta

Exigência de Garantia de NÃO
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,

Dotação Orçamentária:
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexo1- EstudoTécnico Preliminar- ETP;

Anexo 11- Termo de Referência;

Anexos:
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-A - Modelode Planilhade Custos;
Anexo IV - DeclaraçãoConsolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;

.J
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Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

' INFORMAÇÕES 1
Pre oeiro a

Autoridade Competente:

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Precoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

• DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

ME1/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NAO

reais)?

(Art. 48, 1. Lei Complementar n° 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP

Abreviações SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEFI'URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão I'ermancntc de Licitaçlo- CPL Rub.: P

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPLIPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

PARTE GERAL

,1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2 DO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA"E'FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

=3. DA PARTICIPAÇÃO, NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

v ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7.O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO „ M

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo

com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, benz
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inf•alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ternos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em deifnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deifnidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas ern lei e em outras normas especíifcas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEL / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO'PREENCllLMENTO DA PROPOSTA'`

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prev denciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

v equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

-

6}

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.lieitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO,DAS PROPOSTAS_

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016- Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES._ .:.. _ ... .:

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor

consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justiifcadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:
U

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
U lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEL / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subite anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
Licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.eom.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitacão. no prazo
mínimo de 2 ((luas) horas. sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe

Reader" ou "BR0ffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
mvw.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo cie 3 (três) (lias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) (lias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real); e

U

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados

(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.
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11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. 0 Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. 0 prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordena rPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://portal.tcu.gov.br/)
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12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os doc entos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, confonrte a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEL: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
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12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
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na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas2, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos

seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar

com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ≥ 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ≥ 100Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ,

Ativo Circulante
ILC = ≥ 1,00

Passivo Circulante

'. As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais

Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro

v jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As ME! / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pú lica, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro, é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO _.

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021,0
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenlia decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

15.1. Não se aplica.

16: DO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gereneiador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,

respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
urna única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo

local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.
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16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.
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17: DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Administração;

17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de urna que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO, AO EDITAL,

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br.
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19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.;DAS DISPOSIÇÕES, FINAIS, ,

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

e) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
\J

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas prop stas e a
Administração não será, emn nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pnep,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei ti .° 12.€46, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5 °, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.
20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEL / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22 DO FORO,.,'
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR.P N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no

plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lucio

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando uma escassez
significativa de oxigênio hospitalar, dificultando o atendimento adequado aos pacientes que
necessitam desse recurso para o tratamento de diversas cóndições de saúde.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDAI)E -,

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um grande desafio em relação à disponibilidade
de oxigênio hospitalar para atender aos pacientes que necessitam desse recurso fundamental para o

V tratamento de diversas condições de saúde. A escassez significativa de oxigênio está impactando
diretamente a capacidade dos profissionais de saúde em prestar um atendimento adequado e de
qualidade aos pacientes que dependem desse insumo essencial.

Essa situação coloca em risco a vida e a saúde da população, uma vez que sem oxigênio suficiente
os pacientes não podem receber o tratamento necessário para se recuperarem de suas enfermidades.
A falta desse recurso básico compromete a eficácia dos serviços de saúde, podendo levar a
complicações graves e até mesmo ao aumento da taxa de mortalidade.

Diante desse cenário alarmante, torna-se urgente e crucial a adoção de medidas para garantir o

abastecimento adequado de oxigênio hospitalar ao município de Colinas. É imprescindível que
sejam feitos investimentos e ações emergenciais pala solucionar essa carência e assegurar que os
pacientes tenham acesso ao tratamento de que necessitam para proteger sua vida e sua saúde. A
prioridade deve ser sempre o bem-estar e a segurança da população, buscando sempre oferecer um
atendimento de qualidade e humanizado no sistema de saúde municipal.
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2- REQUISITOS DA FUTURA CONTRAFAÇÃO

1. Capacidade de fornecer uma quantidade suficiente de oxigênio hospitalar para atender a demanda
do município de Colinas;

2. Garantia de qualidade do oxigênio hospitalar, atendendo aos padrões de segurança e eficácia
exigidos para o tratamento adequado dos pacientes;

3. Disponibilidade de equipamentos e estrutura necessários para armazenamento, distribuição e
monitoramento do oxigênio hospitalar;

4. Cumprimento rigoroso dos prazos de entrega estabelecidos, garantindo o abastecimento contínuo
e ininterrupto do oxigênio hospitalar;

5. Preço competitivo e transparente, considerando a relação custo-benefício da solução proposta em
comparação com outras opções disponíveis no mercado;

6. Certificações, licenças e autorizações necessárias para fornecimento de oxigênio hospitalar,
garantindo a regularidade e conformidade da empresa contratada com as normas e regulamentações
vigentes;

7. Suporte técnico especializado e atendimento 24 horas para resolução de eventuais problemas ou
emergências relacionados ao fornecimento de oxigênio hospitalar;

8. Compromisso com a sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, demonstrando práticas e
ações que visem a preservação do meio ambiente e o bem-estar da comunidade local.

Esses são os requisitos básicos que a solução contratada para resolver a escassez de oxigênio
hospitalar em Colinas deve cumprir, garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa através
de uma competição justa e transparente.

3- SOLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO .,

1. Compra de equipamentos para produção de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garante autonomia na produção do oxigênio, reduzindo a dependência de fornecedores externos.

- Possibilidade de produzir oxigênio conforme a demanda, evitando problemas de escassez.
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- Custo a longo prazo pode ser menor do que a compra constante de cilindros de oxigênio.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial na compra dos equipamentos.

- Necessidade de treinamento técnico para operação adequada dos equipamentos.

- Manutenção e reposição de peças podem gerar custos adicionais.

2. Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garantia de suprimento constante de oxigênio, sem preocupações com produção interna.

- Menor investimento inicial em comparação com a compra de equipamentos para produção.

Desvantagens:

- Dependência de fornecedor externo, sujeito a possíveis atrasos ou interrupções no fornecimento.

- Possibilidade de aumento de custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

- Dificuldade de controle sobre a qualidade, do oxigênio fornecido pela empresa contratada.

3. Parceria com hospitais ou empresas locais para compartilhamento de recursos:

Vantagens:

- Possibilidade de compartilhar custos de aquisição de equipamentos ou contratação de serviços.

- Troca de conhecimentos e experiências entre as partes envolvidas.

- Maior flexibilidade para enfrentar eventuais crises de abastecimento.

Desvantagens:

- Dificuldade de estabelecer acordos satisfatórios com as partes envolvidas.

- Possíveis conflitos de interesse entre os parceiros.

- Dependência da disponibilidade e comprometimento dos parceiros para manter o fornecimento
de oxigênio.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema da escassez de oxigênio hospitalar
enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, cada uma com suas vantagens e desvantagens. A
escolha da melhor solução dependerá das necessidades específicas do município, do orçamento
disponível e da viabilidade de implementação emn curto prazo.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO
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A escolha da contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio

hospitalar para a Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela gravidade da situação em que a
escassez significativa de oxigênio hospitalar está impactando diretamente o atendimento aos
pacientes que necessitam desse recurso essencial para o tratamento de diversas condições de saúde.

Em um cenário emergencial como o descrito, é fundamental garantir o abastecimento contínuo e
seguro de oxigênio hospitalar, evitando interrupções no fornecimento que possam comprometer o
funcionamento adequado das unidades de saúde municipais e colocar em risco a vida dos pacientes.

Ao optar pela contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura de
Colinas garante que receberá um fornecimento de oxigênio hospitalar de alta qualidade, produzido
de acordo com as normas e padrões técnicos exigidos para garantir a eficácia do tratamento dos
pacientes. Além disso, uma empresa especializada também possui a expertise necessária para
oferecer um serviço logístico eficiente, com entregas programadas e assistência técnica rápida em
caso de imprevistos.

Outra vantagem da contratação de uma empresa especializada é a possibilidade de estabelecer um
contrato de fornecimento contínuo a longo prazo, garantindo a estabilidade no abastecimento de
oxigênio hospitalar e facilitando o planejamento orçamentário da Prefeitura de Colinas, que poderá
prever os custos envolvidos com antecedência e evitar surpresas financeiras.

Portanto, diante da urgência e gravidade da situação enfrentada pela prefeitura, a contratação de
empresa especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar se apresenta como a solução mais
adequada, segura e eficiente para garantir o atendimento adequado aos pacientes e a continuidade
dos serviços de saúde no município de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E \'ADORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade uant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M , 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

Z
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 600

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 5C0
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4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em I M3 500
conformidade com a ANVISA e ABNT

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

UND 10
fluxometro

Valor Total .

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a "Prefeitura
Municipal de Colinas" se dá pelo fato de que a escassez de oxigênio hospitalar é um problema
urgente e crucial para o atendimento adequado aos pacientes. O parcelamento formal, com
realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, permite uma agilidade na
contratação e no fornecimento contínuo do oxigênio hospitalar, garantindo assim uma solução
rápida e eficaz para a situação emergencial enfrentada pela prefeitura.

7- RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar, a
Prefeitura Municipal de Colinas irá alcançar resultados significativos em termos de economicidade

e melhor aproveitamento de recursos. Isso porque a compra em grande quantidade e de forma
contínua irá possibilitar a redução de custos, uma vez que normalmente os preços praticados são
mais baixos nesse tipo de negociação. Além disso, ao ter uma empresa responsável pelo
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abastecimento, a prefeitura também conseguirá otimizar o tempo e esforço dos colaboradores, que
poderão focar em outras atividades mais estratégicas para a gestão da saúde municipal. Assim, a
contratação dessa solução irá contribuir para uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos da
Prefeitura Municipal de Colinas no que diz respeito ao fornecimento de oxigênio hospitalar.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento detalhado da demanda de oxigênio hospitalar do município de Colinas,

considerando a quantidade necessária para atender todos os pacientes e garantir a continuidade do
fornecimento.

2. Identificar e mapear os principais fornecedores de oxigênio hospitalar na região, avaliando a
reputação, capacidade de entrega e qualidade do produto.

3. Elaborar um termo de referência detalhado para a contratação da empresa especializada,
estabelecendo as especificações técnicas do produto, os prazos de entrega, as condições de
pagamento e demais exigências necessárias.

4. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar possíveis empresas interessadas em participar
da concorrência para o fornecimento de oxigênio hospitalar à prefeitura de Colinas.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo conhecimentos sobre
as normas e procedimentos que devem ser, seguidos durante a execução do contrato.

6. Estabelecer um plano de gestão contratual, com indicadores de desempenho e mecanismos de
acompanhamento e controle, a fim de garantir a efetividade da contratação e o cumprimento das
obrigações por parte da empresa contratada.

9 CONTRATAÇOES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a empresa
especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar. A solução escolhida é direta e específica
para resolver o problema da escassez de oxigênio no hospital municipal de Colinas. Não são
necessárias outras contratações para viabilizar essa solução.

10 .IMPACTOS,AMI LENTAIS.

Possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de

oxigênio hospitalar podem incluir o aumento na emissão de gases de efeito estufa durante o transporte do
oxigênio, o consumo de energia para produção e armazenamento do gás, e a geração de resíduos provenientes das
embalagens e equipamentos utilizados. Medidas mitigadoras podem envolver a escolha de fornecedores próximos
ao município para reduzir as emissões de C02, a adoção de tecnologias mais eficientes no processo de produção e

armazenamento do oxigênio para diminuir o consumo de energia, e a implementação de programas de reciclagem
para os resíduos gerados. Além disso, é importante considerar a logística reversa para garantir o adequado
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, como embalagens e equipamentos utilizados na distribuição do
oxigênio hospitalar, visando minimizar os impactos ambientais da operação.

11-CONCLUSÃO ;
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVEL.

Colinas - MA, 10 de setembro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lucio

Assessora Tecnica da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

De acordo,

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

U
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as quantidades, especificações e condições constantes
neste Termo de Referência.

`.. 1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DAAQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO,

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas tem por objetivo garantir a qualidade
no atendimento à saúde da população, especialmente em momentos de emergência e urgência. Nesse sentido, a

realização do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de oxigênio hospitalar se faz necessária para assegurar o abastecimento contínuo e de qualidade desse insumo
essencial nos atendimentos prestados pelo hospital municipal Nossa Senhora da Consolação e no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Além disso, a formalização desse termo de referência possibilitará a realização de licitações mais ágeis e

eficientes, garantindo a transparência e a economia dos recursos públicos. A variedade de produtos
relacionados ao oxigênio hospitalar demanda uma ampla pesquisa de mercado, o que torna o Registro de
Preços uma ferramenta fundamental nesse processo, permitindo a escolha da melhor proposta de acordo com

✓ as necessidades específicas de cada unidade de saúde.

Destaca-se ainda que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, por
meio do Registro de Preços, traz benefícios como a padronização dos produtos, a garantia de qualidade e a
possibilidade de negociação de valores mais vantajosos para a administração pública. Dessa forma, é
fundamental a formalização desse documento para garantir a continuidade e a eficácia dos serviços prestados à

comunidade, respeitando sempre os princípios da legalidade, irnpessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Portanto, diante da relevância e da complexidade das demandas relacionadas ao fornecimento de oxigênio
hospitalar, o Registro de Preços se apresenta como uma alternativa viável e estratégica para garantir a

manutenção da prestação de serviços de saúde no município de Colinas. Com isso, espera-se contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento do sistema de saúde local, oferecendo
atendimento humanizado e eficiente em situações de urgência e emergência.

3. DAS ESPECIFICAÇÔÉS E QUANTIDADES
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

M3 500
conformidade com a ANVISA e ABNT

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

M3 500
conformidade com a ANVISA e ABNT

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

UND 10
fluxometro

Valor Total

`i

1.✓

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §10 da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA

ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4 D0 MODELO DE' EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA
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4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no hospital Municipal
Nossa Senhora da Consolação na Rua Melvim Jones Bairro Serrinha - Colinas - MA, nos
horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado na Praça

Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECiMENT()

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OR) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de.Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Tenho de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.
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4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. 0 prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

L.J

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.
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7. OBRIGAÇÕES,DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos material/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em uni prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/202 1.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8D CRITÉRIO,DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO,DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

`J É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, féndo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autõnomas, devendo as exigências de hahilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito ptáblico ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.3. Autorização de Funcionamento - AFE, para gases medicinais expedida pela ANVISA, relativa
a fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora de gases medicinais, deverá apresentar
AFE pertinente a empresa fabricante/envasada, acompanhada do contrato vigente de fornecimento de
gases medicinais com firma reconhecida e declaração da fabricante/er►vasadora autorizando a
distribuidora a dispor dc seus documentos em processos licitatários.

10.1.2. - Alvara expedido pela Vigilância Sanitária, Municipal ou estadual ou federal dentro do prazo de
vigência.

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA,GARANTIA 'DE EXECUÇÃO, CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordemn de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidadeda administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente oú pelo setor com competëncia para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comúnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14., DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE. PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriifcação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

L.J a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado:

I= (6 /100)I 1 = 0,00016438
=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6°/

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

IS. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

U

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16.,DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO_

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

.d

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-firíanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente; expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SICILOSO .... ;:, • , `'

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor c oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

`J

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar com n o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante áb Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 1.1.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de l0 dc
agosto de 2013, scríio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridadc competente definidos na relèrida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para Iicilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confus io patrimonial, e. nesse caso, todos os elèitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios Com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaç io ou controle, de làto ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditõrio. a ampla delcsa e a obrigatoriedade de análise jurídica

provia.

18.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaç io da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ts sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis dc reahilitaç'io na li)rma do ar!. 163 da Lei n° 14.133, de 3031.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. N +o serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de tàtos. no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento íario parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando :i execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - Mi\. 10 de setembro de 2025.

Rita Ft'aíisE2i ti1eniro Lucio

Assessora1'ccniea da Secretaria Mtmnicipal de Saúde -SEMUS.

De acordo.

SOLIAN E DA SILVA Assinado de forma digital por
SOLIANE SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEIRO:43806848300:43880066848300

Saliane da Silva Mmiteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREZ EITURA hIUNICIPAL DE COLINAS

Comissao Pectianente de Licitaçio-CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO III

PROPOSTA l)E PREÇOS (MODELO)

A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de oxigênio hospitalar

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Descrição Und Quant. P, Unit P, Total

0

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 450

J

2 0

[COTA RESERVADA ME!EPP] -
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 150

3

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e .ABNT

M3

-_ -

350

4

[GUTA RESERVADA ME/EPP]---
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 150

5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 375
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6

[COTA RESERVADA ME/EPP]
Oxigênio Medicinal cilindro 07 Mf, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 125

7

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 375

8

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 125

9 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

10 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

I1
Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro

UND 10
7

Total RS:

Tipo de Benefício:

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e

cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Refèrência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;

A presente proposta compreende a ince ralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura

e a devida identificação e qualificação)

Página 51 dc 68
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.,&2?0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65f90-000, Colinas, Maraoi:ao, Brasil
Site: w«w.colinas.ma.gov.br



,xr Processo n° 255/2025

rts.•

PREFEITUI{A 1IUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de I.icitaçáo - CPL Rub.:

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

u

Página 52 de 68
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CNPJ: 06.iI3.t S2/000I.25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Ccntro - Cep. n° 65.(•90-000. Colinas, Meranfiào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



par Processo n° 255/2025

«` t
Fls.:

PREFEI'I'I RÃ MIlNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Ite

,em

Especlfçaçoe
s

Preço de
Custo (R$)

Impostos
Federais (R$)

impostos
-

Estaduais;(RS)

Preço de 3
Venda/Serviç

( )

E Custos
Indireto,

s (RS}

Luer

o

Marge
m de
Lucro '

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

Ç,i CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota).
Impostos Federais: (informar os impostos féderais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCLSSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

LIIISimples Nacional;
LIII Lucro Real;

LIII Lucro Presumido;

LIII Outro:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa z Enquadrada como:

LljMicroempreendedor Individual - MEI;
íIIiMicroemP.esa - ME;
f]Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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)Sociedade Cooperativa;
[Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entregada proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXXI2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 255/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Orgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. 1)O OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPLÌI'MC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas. pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Orgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Orgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° xxx/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

u DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endere o: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

:.._`._.:,Unidade..:' tdItem ` -F .Es ëc➢fica ães á . _•. `, _ :.P.-Unit:
XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE" PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

'4 DA UTIIJIZAÇÃODA ATA: DE, REGISTRO DE. PREÇOS POR ORGAO NÃO;PARTICXPANTE á

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador•e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente dò número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO.DOS PREÇOS REGISTRADOS ,

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" dò inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA' NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISI RÃDOS ";

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ORGAO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA' DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

J

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada ifca obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na

"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou

"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO1)0 OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

l0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA' DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

U

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, tótal ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suifciente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS.

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

`J
12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS , d

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 207/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ. n° XX.XXX.XXXIXXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas./MA; através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,

Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contraio, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 255/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO ......:: .

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Ui idade ° . _. ... _ td. :': f F,.: P.Unit...... .)ús'ecifié oes .' Pffiotal

Marca:

Modelo:

Fabricante:

2 Marca:
Modelo:

Fabricante: - _______ I -

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇAO _

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na fonna
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimentó de licitar è contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE ËXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação 'e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO ;;rv,

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

_CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS,DE MEDIÇÃO E PAGÀMENTO E. ..

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE ... ....... ,' . .... .' , : ....... ' .. `

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

;CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA.- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, _

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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CLAUSULA DECIMA - DAS 'ALTERAS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de tenho aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

1 1►11 7: ]xtlDL C ]l

GEST

FUNC

SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL .'

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regulaiinente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA;TERCEIRA -llA EXTINÇÃO CONTRATUAL ,
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação cia finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13._5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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CLÁUSUL.A DÉCIMA'SEXTA- DQ_ ACOMPANHAMENTO. E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA'- DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSUIiA DÉCIMAOITAVA = DA PUBLICAÇAO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov. br.

_CLAUSULA DECIMA NONA - DAS ASSINATURASU

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

(CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.U

Colinas (MA), de de 2025

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO VII

ORDEM 1)E FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S}ideuti fica (tor_ordem)

ORDEM,DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) 1 (e-mail)

OS/OF N° OBJETO UNIDADE
REQUISITANTE

#i${identificador_ordem} ${objeto_detalhadoordem} Secretaria Municipal de_ Saúde
Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ { processo_origem_ordem )

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item ã ,. _ ....; Es éci ca ões .:-:• -Umdadé ,.., . - Qtd.. < . P.Untt.. "' _< __-F.Tota1 '

Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante

${ tabela_itens-ordem)

INFORMAÇÕES AI lCIONAlS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÕNICO - SRP N° XXX/2025- CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforrne consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 255/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° ***/2 025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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A

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva

OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus ane\os, objetivando o(a) contratação de

empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as quantidades para

fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE .JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUI)ICAÇÃO I)or Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 05 de novembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
SOLIAN SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEI O: 3806MONTEIRO:43806848300

Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde

t'REFEITI'R:► \IUNICIPAI. I)E: COLINAS! C \I'J: {16.113.683¡0001 -25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ComissAo Permanente de Licitação - CPL
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PARECER JURIDICO

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 47/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa especializada no

fornecimento de oxigênio hospitalar

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a X1, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnicaou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
1 icitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços,de unidadesde medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do

lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas consequência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da

vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o teto de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
[ - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualiifcação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os

parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 05 de novembrode 2025.

l ó Filipe éi LJà3õúsa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 - GAS/PMC de 02/01/2025 publicado no DOM/FAMEM, levam

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio
hospitalar

Esclarecimentos e Impugnações: Até 17/12/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.b r.

Início da Sessão Eletrônica: 22/12/2025 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Valor Total: R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de Sim
Preços - SRP•

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

®ValorUnitáriodo Item;

Formade Enviodo(s) ❑ValorTotal do Item;

Lance(s): ❑Valor Total do Lote/Grupo.
❑Valor Global.

Participação de NÃO
Consorcio:

Apresentação de NÃO
Amostras:

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de NÃO
Proposta

Exigência de Garantia de NÃO
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,

Dotação Orçamentária:
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.l0, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;

Anexos: Anexo III - Modelo de Proposta de Preços
Anexo I11-A - Modelode Planilhade Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
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Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES -
Pre oeiro a :

Autoridade Competente:

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido,medianteprévia comunicaçãodo(a) Preaoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiroconvocaráa licitante via sistema/portalde compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP -

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil NAO

reais)?

(Art. 48.1. Lei Com lementar n° 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM

(Art. 48, lil, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃO
preço válido?

(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP

Abreviaçiies SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO.. .

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
..J interesse.

2_ DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3 DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ..,.

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasina.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5`Y° (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7.O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço lue inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4 DA,APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo

com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo can as condições contidas no edital e seus anexos, bens
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em deifnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deifnidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiifcas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° tio art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.s

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
ás seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA `

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7 • DA, CLASSIFICAÇÃO„DAS PROPOSTAS,;

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO,.DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

Página 9 de 68
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro -Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



,w Processo n° 255/2025

Fls.

PREFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

Página 10 de 68
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: w«w.colinas.ma.gov.br



payr Processo n° 255/2025rts.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ComissAo Permanente de Licitação - CPL Rub.:

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

t
8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

U
8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de ME! / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEL / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10 DA FASE DE NEGOCIAÇÃO .

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

- 11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema portal de compras o envio da proposta
• readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
'www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo I1) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem conto dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real); e

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.
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11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

`J

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

U
12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO .

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj .j us.br/imp robidade_ad m/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://portal.tcu.gov.br/)
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12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3 Habilitação Jurídica '

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17a 19e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
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12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao

,, ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa cle falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
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na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativasz, já
exigíveis e apresentados ira forrrra da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após

esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por uni Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ≥ 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1,00
ILG = passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante 1,00ILC = passivo Circulante

. As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

Z As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a.l ) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é

indispensável à comprovação da boa situação ifnanceira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto

Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos tertnos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEL / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração p blica, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro, é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13: DO RECURSOADMINISTRATIVO_

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - ww%v.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJ JDICÁÇAO E HOMOLOGAÇÃO,

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DOCADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16 DO,SISTEMA'DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e filturas decorrentes da Ata, assumidas COm o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justiticado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea demais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo

local, condições mercadológicas e de logístida.

16.11. O preço registrado e a indicação dos ibrnecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.
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16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.
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17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, ó Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ifcará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

18 DAS SANÇÕES, ADMINISTRATIVAS."„

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo 11 deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS .;E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL '

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas-
w 'w.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Página 23 de GS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: JG.y 13.632/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. ii' ú5 690-000, Colinas, Maranháo. Brasil
Site: wws colinas.ma.gov.br



t Processo n° 255/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçóo- CPL Rub.:

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de.lic.itação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS. DISPOSIÇÕES, FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado: '

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado ã habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e veticem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante ácompánhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.
20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

. , pedido, justtficadamente.
21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do processo deste Edital.

22. DO FORO
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Colinas (MA), 01 dé dezembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELiTJINAR ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no

plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lucio

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando uma escassez
significativa de oxigênio hospitalar, dificultando o. atendimento adequado aos pacientes que
necessitam desse recurso para o tratamento de diversas condições de saúde.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°

058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 . )ESÇRIÇAO; I)A NECESSII)tDE...

A Prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um grande desafio em relação à disponibilidade
de oxigênio hospitalar para atender aos pacientes que necessitam desse recurso fundamental para o

d../ tratamento de diversas condições de saúde. A escassez significativa de oxigênio está impactando
diretamente a capacidade dos profissionais de saúde em prestar um atendimento adequado e de

qualidade aos pacientes que dependem desse insumo essencial.

Essa situação coloca em risco a vida e a saúde da população, uma vez que sem oxigênio suficiente
os pacientes não podem receber o tratamento necessário para se recuperarem de suas enfermidades.

A falta desse recurso básico compromete a eficácia dos serviços de saúde, podendo levar a
complicações graves e até mesmo ao aumento da taxa de mortalidade.

Diante desse cenário alarmante, torna-se urgente e crucial . a adoção de medidas para garantir o
abastecimento adequado de oxigênio hospitalar ao município de Colinas. É imprescindível que
sejam feitos investimentos e ações emergenciais para solucionar essa carência e assegurar que os
pacientes tenham acesso ao tratamento de que necessitam para proteger sua vida e sua saúde. A

prioridade deve ser sempre o bem-estar c a segurança da população, buscando sempre oferecer um
atendimento de qualidade e humanizado no sistema de saúde municipal.
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2.- REQUISITOS DA FUTURA CONTRÃTAÇÃO ,

1. Capacidade de fornecer uma quantidade suficiente de oxigênio hospitalar para atender a demanda
do município de Colinas;

2. Garantia de qualidade do oxigênio hospitalar, atendendo aos padrões de segurança e eficácia

exigidos para o tratamento adequado dos pacientes;

3. Disponibilidade de equipamentos e estrutura necessários para armazenamento, distribuição e
monitoramento do oxigênio hospitalar;

4. Cumprimento rigoroso dos prazos de entrega estabelecidos, garantindo o abastecimento contínuo
e ininterrupto do oxigênio hospitalar;

5. Preço competitivo e transparente, considerando a relação custo-benefício da solução proposta em
comparação com outras opções disponíveis no mercado;

6. Certificações, licenças e autorizações necessárias para fornecimento de oxigênio hospitalar,
garantindo a regularidade e conformidade da empresa contratada com as normas e regulamentações
vigentes;

7. Suporte técnico especializado e atendimento 24 horas para resolução de eventuais problemas ou
emergências relacionados ao fornecimento de oxigênio hospitalar;

u 8. Compromisso com a sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, demonstrando práticas e
ações que visem a preservação do meio ambiente e o bem-estar da comunidade local.

Esses são os requisitos básicos que a solução contratada para resolver a escassez de oxigênio

hospitalar em Colinas deve cumprir, garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa através
de uma competição justa e transparente.

3 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Compra de equipamentos para produção de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garante autonomia na produção do oxigênio, reduzindo a dependência de fornecedores externos.

- Possibilidade de produzir oxigênio conforme a demanda, evitando problemas de escassez.
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- Custo a longo prazo pode ser menor do que a compra constante de cilindros de oxigêni .

Desvantagens:

- Alto investimento inicial na compra dos equipamentos.

- Necessidade de treinamento técnico para operação adequada dos equipamentos.

- Manutenção e reposição de peças podem gerar custos adicionais.

2. Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar:

Vantagens:

- Garantia de suprimento constante de oxigênio, sem preocupações com produção interna.

- Menor investimento inicial em comparação com a compra de equipamentos para produção.

Desvantagens:

- Dependência de fornecedor externo, sujeito a possíveis atrasos ou interrupções no fornecimento.

- Possibilidade de aumento de custos a làngo prazo devido a reajustes contratuais.

- Dificuldade de controle sobre a qualidade do oxigênio fornecido pela empresa contratada.

3. Parceria com hospitais ou empresas locais para compartilhamento de recursos:

Vantagens:

- Possibilidade de compartilhar custos de aquisição de equipamentos ou contratação de serviços.

- Troca de conhecimentos e experiências entre as partes envolvidas.

- Maior flexibilidade para enfrentar eventuais crises de abastecimento.

Desvantagens:
u

- Dificuldade de estabelecer acordos satisfatórios com as partes envolvidas.

- Possíveis conflitos de interesse entre os parceiros.

- Dependência da disponibilidade e comprometimento dos parceiros para manter o fornecimento
de oxigênio.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema da escassez de oxigênio hospitalar
enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, cada uma com suas vantagens e desvantagens. A
escolha da melhor solução dependerá das necessidades específicas do município, do orçamento
disponível e da viabilidade de implementação em curto prazo.

4-I)ESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO'
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A escolha da contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio

hospitalar para a Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela gravidade da situação em que a
escassez significativa de oxigênio hospitalar está impactando diretamente o atendimento aos
pacientes que necessitam desse recurso essencial para o tratamento de diversas condições de saúde.

Em um cenário emergencial como o descrito, é fundamental garantir o abastecimento contínuo e
seguro de oxigênio hospitalar, evitando interrupções no fornecimento que possam comprometer o
funcionamento adequado das unidades de saúde municipais e colocar em risco a vida dos pacientes.

Ao optar pela contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura de
Colinas garante que receberá um fornecimento de oxigênio hospitalar de alta qualidade, produzido
de acordo com as normas e padrões técnicos exigidos para garantir a eficácia do tratamento dos
pacientes. Além disso, urna empresa especializada também possui a expertise necessária para
oferecer um serviço logístico eficiente, com entregas programadas e assistência técnica rápida em
caso de imprevistos.

Outra vantagem da contratação de uma empresa especializada é a possibilidade de estabelecer um
contrato de fornecimento contínuo a longó. prazo, garantindo a estabilidade no abastecimento de
oxigênio hospitalar e facilitando o planejamento orçamentário da Prefeitura de Colinas, que poderá
prever os custos envolvidos com antecedência e evitar surpresas financeiras.

Portanto, diante da urgência e gravidade da situação enfrentada pela prefeitura, a contratação de
empresa especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar se apresenta como a solução mais
adequada, segura e eficiente para garantir o atendimento adequado aos pacientes e a continuidade
dos serviços de saúde no município de Colinas.

5 DOS QUANTITATIVOS E VALORES

U

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

I

Z
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

M3 i 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

M3 00
conformidade com a ANVISA e ABNT

i
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Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

I

4
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 I 500

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

UND 10
fluxometro

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, § 1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 PARCELAMENTO,OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo

adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a "Prefeitura
Municipal de Colinas" se dá pelo fato de que a escassez de oxigênio hospitalar é um problema
urgente e crucial para o atendimento adequado aos pacientes. O parcelamento formal, com
realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, permite uma agilidade na
contratação e no fornecimento contínuo do oxigênio hospitalar, garantindo assim uma solução
rápida e eficaz para a situação emergencial enfrentada pela prefeitura.

7.- RESULTADOS PRETENDIDOS ...

Com a contratação da empresa especializada para fornecimento contínuo de oxigênio hospitalar, a
Prefeitura Municipal de Colinas irá alcançar resultados significativos em termos de economicidade
e melhor aproveitamento de recursos. Isso porque a compra em grande quantidade e de forma
contínua irá possibilitar a redução de custos, uma vez que normalmente os preços praticados são
mais baixos nesse tipo de negociação. Além disso, ao ter uma empresa responsável pelo
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abastecimento, a prefeitura também conseguirá otimizar o tempo e esforço dos colaboradores, que
poderão focar em outras atividades mais estratégicas para a gestão da saúde municipal. Assim, a
contratação dessa solução irá contribuir para uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos da
Prefeitura Municipal de Colinas no que diz respeito ao fornecimento de oxigênio hospitalar.

8 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento detalhado da demanda de oxigênio hospitalar do município de Colinas,
considerando a quantidade necessária para atender todos os pacientes e garantir a continuidade do
fornecimento.

2. Identificar e mapear os principais fornecedores de oxigênio hospitalar na região, avaliando a
reputação, capacidade de entrega e qualidade do produto.

3. Elaborar um termo de referência detalhado para a contratação da empresa especializada,
estabelecendo as especificações técnicas do produto, os prazos de entrega, as condições de
pagamento e demais exigências necessárias.

4. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar possíveis empresas interessadas em participar
da concorrência para o fornecimento de-oxigênio hospitalar à prefeitura de Colinas.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo conhecimentos sobre
as normas e procedimentos que devem ser seguidos durante a execução do contrato.

6. Estabelecer um plano de gestão contratual; com- indicadores dc desempenho e mecanismos de
acompanhamento e controle, a fim de garantir a efetividade da contratação e o cumprimento das
obrigações por parte da empresa contratada:

9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de se contratar a empresa

especializada para fornecimento de oxigênio hospitalar. A solução escolhida é direta e específica
para resolver o problema da escassez de oxigênio no hospital municipal de Colinas. Não são

. ' necessárias outras contratações para viabilizar essa solução.

;10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de

oxigênio hospitalar podem incluir o aumento na emissão de bases de efeito estufa durante o transporte do
oxigênio, o consumo de energia para produção e armazenamento do gás, e a geração de resíduos provenientes das
embalagens e equipamentos utilizados. Medidas mitigadoras podem envolver a escolha de fornecedores próximos
ao município para reduzir as emissões de C02, a adoção de tecnologias mais eficientes no processo de produção e

armazenamento do oxigênio para diminuir o consumo de energia, e a implementação de programas de reciclagem
para os resíduos gerados. Além disso, é importante considerar a logística reversa para garantir o adequado
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, como embalagens e equipamentos utilizados na distribuição do
oxigênio hospitalar, visando minimizar os impactos ambientais da operação.

11- CONCLUSÃO
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TERMO DE REFERÊNCIA

. . . . .. . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . .

1. )O OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as quantidades, especificações e condições constantes
neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃOICQNTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas tem por objetivo garantir a qualidade
no atendimento à saúde da população, especialmente ene momentos de emergência e urgência. Nesse sentido, a

realização do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de oxigênio hospitalar se faz necessária para assegurar o abastecimento contínuo e de qualidade desse insumo
essencial nos atendimentos prestados pelo hospital municipal Nossa Senhora da Consolação e no Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Além disso, a formalização desse termo de referência possibilitará a realização de licitações mais ágeis e

eficientes, garantindo a transparência e a economia dos recursos públicos. A variedade de produtos
relacionados ao oxigênio hospitalar demanda uma ampla pesquisa de mercado, o que torna o Registro de
Preços uma ferramenta fundamental nesse processo, permitindo a escolha da melhor proposta de acordo com
as necessidades específicas de cada unidade de saúde.

Destaca-se ainda que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, por
meio do Registro de Preços, traz benefícios como a padronização dos produtos, a garantia de qualidade e a
possibilidade de negociação de valores mais vantajosos para a administração pública. Dessa forma, é
fundamental a formalização desse documento para garantir a continuidade e a eficácia dos serviços prestados à
comunidade, respeitando sempre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Portanto, diante da relevância e da complexidade das demandas relacionadas ao fornecimento de oxigênio
hospitalar, o Registro de Preços se apresenta como uma alternativa viável e estratégica para garantir a

manutenção da prestação de serviços de saúde no município de Colinas. Com isso, espera-se contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento do sistema de saúde local, oferecendo
atendimento humanizado e eficiente em situações de urgência e emergência.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E,QUANTIDADES ;
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em M3 600
conformidade com a ANVISA e ABNT

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em M3 500
conformidade com a ANVISA e ABNT

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em M3 500
conformidade com a ANVISA e ABNT

i

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 10

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

UND 10
fluxometro

-:Valor Total
-

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada peio Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se

disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA

ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DU MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA
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4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no hospital Municipal
Nossa Senhora da Consolação na Rua Melvim Jones Bairro Serrinha - Colinas - MA, nos
horários das OSh00min às 112h00min e dag 14h00min às 17h00min, localizado na Praça

Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelada nierte, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da, entrega, para efeito da .verificação da conformidade com as
especificações constantes nó Termo de Referência e. ná Proposiá de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até t0 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Tenho de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das ánálises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 1)O OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio dc "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.
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4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações

em língua portuguesa: números de lote, datá de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.
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7. OBRIGAÇÕES _DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do 1'ermo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a tercèiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos material/produtos,
nos ternos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8 Do CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO,,.__.

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

___`_ É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE IIABILITAÇAO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira:

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA,HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.3. Autorização de Funcionamento -'AFE. para gases medicinais expedida pela ANVISA, relativa
a fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora dc gases medicinais, deverá apresentar
AFE pertinente a empresa fabricante/envasada, acompanhada do contrato vigente de fornecimento de
gases medicinais com firma reconhecida e declaração.: da abricante/envasadora autorizando a
distribuidora a dispor de seus documentos e n processos licitatórios.

10.1.2. - Alvara expedido pela Vigilância Sanitária, Municipal ou estadual ou federal dentro do prazo de
vigência.

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

m .

I i 1)A`4SUBCON'FRATAÇÃO'➢O OBJETO .

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTTATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DDE GESTÃO DO CONTRATO '

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

t

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação .de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrató comitnicárá aó gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIQS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamcnte, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi ada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9.O prazo de que trata o item anterior sérá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

e) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança.equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consu!ta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condiç 5es de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça ì participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

7

Prazo de pagamento

14.18.0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

11=7ioo 1=0,00016438
f=(TX

365 TX = Percentual da taxa anual = 6°

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentiial áê iributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA'DO CONTATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, deinonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de doc mentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas. de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta. Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento eqüivalente; expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nas preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO,SIGILOSO

U

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor z oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parciãl dq contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ti•.1

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento ínidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1 .1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade !vais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

i

18.6. Se a multa aplicada e. as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratanté âó Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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18.10. Os atos previstos como infrações administrativ::s na Lei n" 14. 133 de 2021. au em outr, : normas
vigentes da Administração que talnhúm sejam tipitic:ados como atos lesivos na Lei n° 12.346, de 1° de
agosto de 3013, serão apurados e ;ulgados conjurttarnente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade cornpet:ute definidos na regrida norma.

18.1 1. A personalidade juridica do Con ratado podoa ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para ihcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar contusão patrimonial, e. nesse caso. todos os e1 itos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sõcios com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fàto ou de direito, com o Contratado.
observados. em todos os casos, o contraditúrio, a ampl.t defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, inlbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na li)rma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISI'OSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a exect:ção do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independenteme nte de estarem nele transcritas.

Colinas - NIA, I D de setembro dc 20?l.

"II-,-,

I' 1 •J
Rita Fr. t. c:t ti miro Lucio

Assessora Teenica da Secretaria Municipal de Saúde-STMUS.

De acordo,

SOLIANE DA SILVA Assinado deforma digital por

S0LIAMONTEIRO:43806848300 MONTEI DO:A4380SILVAMONTEIRO:43806848300

Soliane da Silva ,Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°255/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento

V de oxigênio hospitalar

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que. tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Descrição Uud Quant. P, Unit P, Total

1 0

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 450

2 0

[COTA RESERVADA ME/EPP. -

Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3

1

150

!

3

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Oxigênio Medicinal cilindro 0? MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 450

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
4 Oxigênio Medicinal cilindro 0_ MT', e em M3 150

conformidade com a ANViSA e ABNT

5
[COTA AMPLA CONCORRËNCIA] -
Oxigênio ,Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 375
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6

[COTA RESERVADA ME/EPPl

Oxigênio Medicinai cilindro 07 MT, e em I
conformidade com a ANVISA e ABNT

M3 I 125

7
`[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-

I Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e cm

Iill conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 375

8

[COTA RESERVADA ME/EPP] -

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em Iconformidade com a ANVISA e ABNT

M3 125

9 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 10

10 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 ( UND 10

11
Kit válvula reguladora dc oxigênio com
tluxometro

UND (0

. Total RS:

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP.
CP - Cota Principal ou Ampla Participação .
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XX.XXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vieentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

`.J
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PREGÃO ELETRÔN ECO -• SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO I1I-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 255/2025

Fls.:

Rub.:

çPre o de Custos Mame
Iie Especlficaçue Preçode Impostos Impostos

Venda/Servtç Indireto
Lucr m de

m b s Custo (R$) Federais (RS) , Estaduais (RS) º (RS . (RÇ
o Lucro

. .. . ... . . .. .

°lQ)..:

l

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ:XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos .federais com sua. respectiva aiíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO -- SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

n.
_JSimples Nacional;

[1Lucro Real;l

Lucro Presumido;

Liii Outro:

y DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui corno Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

y DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

U

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

LI1Mi'Oemprh1dor Individual -- AMEI;
[IJMicroemPresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte EPP;
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fIJ Sociedade Cooperativa;
Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Cornissàn Permanente de Licitação- CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 255/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano dc 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO . ,

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro dc Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de .oxigênio , hospitalar, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/P1dIC, que pássà a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes, vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇAO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver

seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° xxx/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIAU

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens : . Es ecificaçoes _ . 'TT 1» Unidade : td. - ` P. Umt. ':P :Total-
_

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo: e

2. DA VIGÊNCIA`DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. 1)A GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal no 064/2023.

4i A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO IDE POR ÓRGÃO NÃO PÁRTICIPANTE ,

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciadór•e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente dó número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nãó dó fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 40 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas. .

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso ;ártuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS'REGISTRÃDOS ,

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará'õ fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quantó aó' item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIAI)OR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que démcnstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na.Lei n° ':4.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar, se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
IIi, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

J 7. DO REMANEJAMENTO DAS.QUANTIDADES REGÏSTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens`é ni preços'régistrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.O remanejamento somente poderá ser feita:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 2E do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1)0(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO Oi1JE 1'O .
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata dc Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

l0 DO CANCELAMENTO; DO REGISTRO DO. FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso' IV do ali. 156 da'Lei Federal n° 14.133/2021;

`J

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cat celadrì;`total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES,ADi 'INIS'ICRATIVAS„

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprtmento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade. .
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem'- necessárias' serão registradas por intermédio de lavratura de
Tenho Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preçòs, ó'Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das"empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 207/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA,'átravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,

Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNI'J (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 47/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 255/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEiRA;- DO, OBJETO `

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de oxigênio hospitalar, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo dc Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.U

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), confonne demonstrativo a
seguir:

Itera _ . ' _ .. q.: Es ecifiè ôes ::>: :,:IJáidade Qtd ____al

1
Marca:

Modelo:

Fabricante

2
Marca:

Modelo: f
Fabricante

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas.as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa d administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:E PRORROCÁÇAO. .;....

2.1.O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impeditnentó de licitar' e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA'- DO MODELO DE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recébimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA-'DA SUBCONTRATAÇÃO . .

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-DOS CRI:FÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA.- DO REAJUSTE , . ;' _..

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência -- Anexo II do edital.

CLAUSULA SLTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA -DAS.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ,.:. .. ... ,.

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA „ DO'REEQUIL.I13R1O I CONOM1CO-fIN.ANCEIRO DO CONTRATO z "

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

Página 63 de 68
PREFEITURA MUNICIPAL. DE COLINAS CtiP.I:06.1I3.. 12'0001 _â

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro-- Cep. o° c . >)0-000, Co!inss, Para+dt :o, C; asil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 255/2025

N p t W

PRLi.1fUí/ M1IUNICIPAL DE COLINAS
Comisso Permanente de Licitação -. CPL

CLÁUSULA DÉCIMA = DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA'DÉCIMA PRIMEIRA = DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO: _SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos ternos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenro no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos

pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas Lis obrigações de ambas as partes, ainda que is o ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade'de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração súbjetivá. "

13.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

`.J

13.7.O contrato poderá ser extinto caso se cotístate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULADECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SÁNCOES'ADMIN?S'1'RATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei .11.133/2021.

;CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- DAS COMUNICAÇÕES .

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio dc registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DÀ PUBLICAÇÃO.....................

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 tia Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov. br.

CLAUSULADECIMÁNONA - DAS ASSINATURAS „ .

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ' ao objeto'' do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos"téhnós da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas teste1:n .I)haS, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido peia ICP-Brasil, nós termos ao at. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Platal'u nia Gov.br

CLAUSULA VIGESIMA - DO,FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

U

Colinas (MA), de _ de 2025

XXXXXXXXXxXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO -- SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S}ìdentificador_ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)

.J Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), ('número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) 1 (e-mail)

OS/OF N° . '.:. OBJETO Ul IUAUL .
REQUISITANTE .

#${identificador ordem} ${objeto_detalhadoordem) Secretaria Municipal de_ Saúde
1 Processo Origem H',. :2: BENEFICIARIA(O) _ - 1

$ { processo_origem_ordem }

<_ MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADOS)

Itera.;; Es eéifica í es 2-;:2Unidadë: '. td 2-: 1 ..1P.Uúit21 2 222P,Tõl ..

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo: I

Fabricante:

U

$ { tabela_itens_ordem }

INFORMAÇÕES ADICIONAIS , ..'' .' '

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência- Anexo li do edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 47/2025- CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência --Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;
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Processo n 255/2025

Fls.

I'REFE111;1 A MUNICII'AL DE COLINAS

Corniss3o Permanente de Lititaçao- CPI. Rub.:

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a. presente Ordem de Fornecimento/Serviço

que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 255/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxxde 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissiio Permanente de 1 ieitaç Io - CI'L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa o fornecimento
de oxigênio medicinal.
DATA DA ABERTURA: 22/12/2025 às 14h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e

www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 01 çie dezembro de 2025.

Jerônimki )irdoso Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



Edital n° 47/2025

Acossar Contrataç .o

Última atualização 09/12/2025

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2549 - Secretária Municipal de Saúde

Modalidadeda contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL• Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Datade divulgaçãono PNCP:09/12/2025 Situação:Divulgadano PNCP

Data de início de recebimentode propostas:09/12/202500:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimentode propostas:22/12/202514:30(horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000111/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigénio hospitalar

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 (COTA AMPLACONCORRÈNCIAI - 450 Sigiloso

Oxigénio Medicinal cilindro 01 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT

2 (COTA RESERVADA ME/EPPI - Oxigénio 150 Sigiloso

Medicinal cilindro 01 MT, e em

V conformidade com a ANVISA e ABNT

3 [COTA AMPLA CONCORRÉNCIAI - 450 Sigiloso

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e

em conformidade com a ANVISA e

ABNT

4 [COTA RESERVADA ME/EPPI - Oxigénio 150 Sigiloso

Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT

5 [COTA AMPLACONCORRÉNCIAI - 375 Sigiloso

Oxigénio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT

Exibir. Ir] 1-5 de il itens Página: i

< Voltar
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Língua Latina - Pois É..
RAIMUNDO VIANA 0 da Filosofia, é de fundamental importância CARVALHO e ANTÔNIO BOMFIM -
Proressor os vers,tárlo para a formação linguística e humanística com sua pregação ilustraram os púlpitos
v,ce-oresidente da Academia Breiense de do padre? Pois é! ......................... da Igreja Católica, e, de quebra, marcaram
Letras

O Concilio Vaticano 11(1962 a 1965) - da Reitoria à sala de atila - presença viva
Membro rondado, da Academia Ludevicense a substituiu nas funções do altar pelo e amante da igreja na vida universitáriade .etras - AU.

vernáculo de cada povo. E só! O Papa do Maranhão. Os profissionais do direito

Pois é!... Está difícil, muito difícil, despertar
Bento XV], que fora um dos homem mais
cultos do planeta, o confirmara, quando,

enalteceram a Tribuna forense. Os políticos
engrandeceram a tribuna parlamentar. Os

nos jovens de hoje obturasse pelo estudo
da língua latina. E a dificuldade maior

em latim, escreveu para ornando católico
"Deus "-

jornalistas fizeram história nas Redações

decorre do desconhecimento generalizado
sua primeira encíclica: emitas est por todo o pais. Os Professores, no exercício

da grandeza e do valor de comunicação
Deus é Amor! Pois é! ................

Adolescente, era 1955, ingressei no
da cátedra universitária, do magistério
fizeram um ministério de vida. Os exemplos

dessa língua. Não há motivação,
muito menos, obrigação de seu estudo

Seminário de Santo Antônio, de todos são muitos. Impossivel nomeá-los todos

nas Instituições de Ensino. De regra,
conhecido como Imtiruiçãu de Emires
por exceléncia. Lá o estudo era uma

no curto espaça desta crõira. Puis
é!......................

desprestigiam-na nos seus cunicrilos. Não
pedia ser diferente. Ninguém ama, muito

atividade base, o do Latim uma devoção! O Seminário havia de ajustar-se aos novos

menos, valoriza o questão conhece, no-lo
Pois í ............. O estudo gramatical
fazia-se nas primeiros anos de Seminário,

tempos: Nada contra. Entre perdas e ganhos
não teria sido mais vantajosa e apropriada a

diz a! fia Tomista ("nihfl volitum quin
m"). Pois (li

Conferia-nos conhecimento suficiente para mudança no conteúdo, mas apenas, restrita
praec ............

Até mt75TRo os Seminários católicos (sic),
compreeudermos n latim eclesiástico, e ao "modos nperandi," nutria perspectiva de

uadicioualmente, seus mais fiéis usuários
do altar. Esse preparo preliminar petmiba-
nos ler o estudo dos tentos clássicos de

atualização pedagógica, no ensino da língua,
visando torná-la útil e aplicável no dia a

e cultfvadntes, em nome de uma mudança soro beleza, e de incomparável erudição dia da fomtação presbitetal? A propósito
para um novo tempo, elirninaeam-na da sala A lefttua dos discursas de Cícero- das D. Eugénío Sales, arcebispo emérito da
de aula. Discordo, com todo respeito, da
medida, no ministro discutível! Detenho-me

Catilinárias, sobretudo, além de um arquidiocese do Rio de Janeiro, nos lembrou

sobre, medito, verifico suas consequências!
extraordinário exercício de retórica, se
nos tomava uma atividade intelectual

(Jornal do Brasil de 07 de agosto de 2010)
que esse era o Espirito da nova proposta por

Vira e mexe, verificam-se, rias homilias de proveitosa. A compreensão da prosa João XXlli na com ocaçào do "Sacrossanto
alguns pregadores, pobreza de mensagem virgiliana, de Eneida, ertt especial, um Concílio 1'aricano 11". Pais é!...........
e erro de linguagem, não, meramente, deleite! Um passatempo! E, de quebra, O desconlrecimento dessa herança
acidentais, o que lhe diminui o alcance da um saudável exercício mental. Um estudo Grtguística manifesta-se, sem dúvida, na
pregação, e não condiz com a dignidade do transformador. Condutor à moralidade falibilidade da pregação. Esse não é o
Altar. Pois é!..... intelectual. Indutor ao exercício da reflexão, menor. É um deles! Pois é..................
Imagino o futuro. Antevejo o Sacro Colégio prática tão saudável, quanto indispensável Este texto, possivelmente, me renderá
dos Cardeais nas eleições dos Papas, que a todos aqueles que se propõem conduzir a pecha de saudosista! Na esteira desta
advirão. Todos de muletai Dependentés pessoas; mostrar-lhes caminhos por onde reflexão, o sou. E assuaúdo! Está na moda
de intérpretes para mutuamente se possam chegar à verdade. 0 padre é um a glamourização da ignorãnàa. Oxalà,
comunicarem. Pois é'....... Que mudança é deles, não há negar. Pois é! .............. esse vírus não chegue ao altar. Não 0
essa que joga, nas sarjetas do esquecimento, O Seminário, em toda a sua história, infeccione. Nem ao menos compurque a
um dos maiores valores da Igreja Católica: a produziu profissionais (padres ou não) de bela história dos seminários católicos de
universalidade de sua linguagem? Será que reconhecida capacidade para a Igreja e todos reconhecidos e respeitados coma
os responsáveis pela formação presbiteral para as Instituições civis do Maranhão. Os Instituições de Ensino por exceléncia. Pois
sabem que o estudo da Língua Latina, como religiosos - à frente os cónegos, RIBAMAR &.....................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 046/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de
plantio e manutenção das mudas de árvores nativas
pioneirase não pioneiras,comtimpeza da área, Demarcação
de covas, Preparo de covas, Irrigação, Replantio de mudas
mortas. Controle de Pragas, Adubação.
DATA DA ABERTURA: 22/12/2025 às 08h30min, horário de
Brasilia.

LOCAL DE REAUZAÇÃO: Portal Licita Colinas - vrww.
licitaco I inces ma.com.br

Informações adicionais em wwrw.collnas.ma.gov.br, vrvrw.
lic'ttacolinasma.corn,br e www.gov,br/pncp.

Colinas (MA), 01 de dezembro de 2025.
Jerónimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

O peso que carregam meus ombros
cedo, quase ninguém quer.
E ainda dizem que eu tenho que
aceitar, sorrir e contribuir.
Mas até quando?
Até quando o mérito será
tratado corno pecado?
Até quando quem trabalha será
punido e quem nada faz será
premiado?
No fim das contas, não é sobre
direita ou esquerda. É sabre
justiça. Sobre equilê rio. Sabre
a simples lógica que a vida
ensina a qualquer criança:
quem planta, colhe. Quem não
planta... não colhe.
Talvez um dia, quem
sabe, o Brasil aprenda que
solidariedade nàa sigoifica
exploração; que igualdade
não é nivelar tudo por baixo;
que justiça não é Ransfomrar
trabalho em castigo e
improdutividade em prêmio.
Até lá, sigo aqui, com meus
ombros cansados e minflas

perguntas que ninguém quer
responder. Porque, no fim,
parece que o íuvco pecado que
cometo.., é trabalhar demais.

justiça social, a necessidade
de dividir para que aioguétn
fique para trás. Que é acreditar
que o Estado deve intervir,
redisuibuir, corrigir desvios
históricos e equilibrar as
diferenças mesmo que isso
signifique tirar de quem produz
para dar a quem não move um
dedo.

E eu, aqui nomeio desse debate
filosófico que virou campo de
guerra, só observo o mesmo
cenário se repetir como um
relógio quebrado: sou etc quem
acorda cedo, quem enfrenta
filas, impostos, burocracias e
problemas que surgem canso
mato em terreno abandonado.

Sou eu quem paga a conta. Sou
eu quem sustenta o sistema.
Sou eu quem produz.
E, no encamo, cada vez que
olho ao redor, encontro um
coro de vozes prontas a me
dizer que eu tenho que dividir.
Que eu preciso "contribuir",
"sustentar", "redistribuir",
"furartciar", "equilibrar". Mas
ninguém pergunta o que eu
penso. Nmgttént pergunta se

cai aguento. Ninguém pergunte
onde isso sai parar.
Por que, afinal, eu tenho que
trabalhar dobrado para sustentar
quem não trabalha?
Por que eu tenho que dividir
aquilo que conquistei com
quem nunca prvdrviu nada
além de críticas?

Pnr que o meu esforço virou
dever, co preguiça virou
direito?

Areaposta, dizem, está nas
teorias publicas: ria esquerda
que defende a igualdade a
qualquer preço, na direita que é
acusada dc ser "individualista

demais", nas ideologias que se
chocam como end s em mar

revolto. Mas a verdade é que,
quando a realidade bate à porta,
ideologia nenhuma paga boleto.
E eu vejo, todos os dias, que
enquanto uns lutam para
progredir, outros parecer, viver
de braços cruzados, sentados
confottavelmente na cadeira

mana da reivindicação eterna.
Há quem peça, exija, reclame,
proteste.., mas produzir
mesmo, criar, inovar, levantar

POR ROBERTO FRANKUN

Cadeira 40, da AU..

Às vezes cume pego olhando
pare 'esse mesmo céu
que ticos, pobres,
trabãd 5ures e deuercttpadus e
me pergunto em que momento
começaram a me exigir que eu
carregasse o mundo nas costas.
Porque, sinceramente, há dias
em que a conta não fecha. E
não falo só da conta bancária,
mas da conta moral, emocional,
social, Aquela que ninguém
vê, mas que pesa mais do que
qualquer imposto
Dizem que rende direita é
defender a liberdade individual,
o esforço próprio, o mérito, o
suor que escorre do mato de
quem luta todos os dias para
construir alguma coisa. Que
é acreditar que cada um deve
colher o que plantou e que o
Esiado'etão pode meter a mão
no bolso dc quem produz para
sustentar a mão estendida de

quem nada faz.
Dizem que ser de esquerda
é defender a igualdade, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 -CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa o fornecimento de oxigênio
medicinal.

DATA DA ABERTURA: 22/12/2025 às 14h30min, horário

de Brasília.

LOCAL DE REALRAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
lic'ttacol inasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.rna.gov.br,

www.licftacolinasma,rarn,be e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 01 de dezembro de 2025.

Jernnimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

Muscutarçtiro. lEat'e " Ju6»p
Lta z .II alga_ filtmos_ SY I!

C,P.M. e

SANTA CASA
PROCTOLOGIA

MEDICALCENTER- RENASCENÇA

DR LAUANDE
CONSLJ .TAS E COLONOSCQP As

3227-4332 /323-3216
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Sermo 3 ISSN 1677-7069 Nº 233, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 1/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATOREF: Processo Administrativo nº 058.02/2025, Termo de Colaboração nº 01.2025. Lei
Autorizadora, Decreto Municipal nº 057, de 16/06/2025. Participes: MUNICIPIO DE
APICUM-AÇU/MA, CNPJ nu 01.612.531/0001-06, através do FUNDO MUNICIPAL DF

EDUCAÇÃO - FME, situada na Rua Salvador, s/n, Centro - Apicum-Açu/MA, inscrito no CNPJ
sob o n 28.786.442/0001-24, e a Organização da Sociedade Civil - INSTITUTO ALIANÇA DO
MARANHÃO - IAMA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.199.873/0001-80, com sede na Avenida

Coronel Colares Moreira, nº 3, bairro Renascerga, São Luis/MA Objeto implemento de
ação conjunta entre o MUNICIPIO e a IINSTITUIÇAO, para o apoio ã gestão e a colaboração
na execução das atividades e serviços de educação e o apoio à gestão operacional das
unidades escolares não pedagdgira), para o atendimento dos alunos matriculados na

Educação Infantil, Ensino Fundamentai, Educação Especial, EiA (Educação de Jovens e
Adultos), AEE (Atendimento Educacional Especializado) e Educação Ouilombola, conForme
Plano de Trabalho aprovado. Critério de Escolha: Chamamento Público, nos termos da Lei
Federai n° 13.019/2014, com base no Plano de Trabalho apresentado pela OSC. Vigência:
03 (trés) ,nnsns Contar da data de a Valor Mensal: R$ 1.161.720,78 (um mllhao,
cento e sessenta e um mil, setecentos e vinte reais e setenta e oito centavos). Data de

Assinatura: 27 de novembro de 2025. Dotação Orçamentária: 3 FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/FUNDEB 12 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 12 366 0003 EDUCAÇAO DE
QUALIDADE 12 366 0003 2089 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO

EJA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 12 365 EDUCAÇ3,O
INFANTIL 12 365 0003 EDUCAÇAO DE QUALIDADE 12 365 0003 2018 0000 MANUTENÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS.

RESENHA DO CONTRATO N' 586/2025 - SEMUS. Referente ao Credenciamento Nº 03/2025
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa L R COELHO, inscrita no CNPJ sob
o on 21.529.598/0001-80. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação
serviços de exames laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Balsas/MA. VIGÈNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura deste instrumento. PREÇO: O procedimento auxiliar de
credenciamento não estabelece a obrigatoriedade de contratação de quantidades minimas
ou máximas de serviços, sendo sua execução condicionada à necessidade da Administração
e à disponibilidade orçamentária. Assim o valor é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1013.2-056 3.3.90.39.00.00. DO FORO: Comarca de
Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2025. ASSINATURAS: Felipe Queiroz
vonzeca Neto (CONTRATANTE) e Luclano Rego Coelho (CONTRATADO).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 38/2025

//;
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Concorrência n° 038/2025. Processo Adm. nº 5492/2025.
Contratação de empresa especializada para serviços de construção de espaço

esportivo comunitário tipo B Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Ministério do
Esporte; Abertura: 22/12/2025 às 11h; Endereço Eletrônica
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei n' 14.133/2021.
Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha,
localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000;
E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município d¢
Chapadinha: http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/transparen cia/licitacaes/process/rise https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR)

RETIFICAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- SEÇÃO 3, ISSN 1677-7069, Nº 102, SEGUNDA-FEIRA,
02 DE JUNHO DE 2025, PÁGINAS 292. RESENHA DO CONTRATO Nº 076/2025. RESULTANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 007/2025. OBJETO: Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva mediante fornecimento de peças visando atender a
Secretaria Municipal de Educação do municipio de Arari/MA. ONDE SE LÉ: VALOR DO
CONTRATO: R$ 547.253,07 (quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três
reais e sete centavos). LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO: R$ 360.034,84 Itrecentos e sessenta
mil, trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavosl.

Chapadinha/MA, 4 de Dezembro de 2025
LUCIANO DE SOUZA GOMES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 46/2025 - CPL/PMC
RETIFICAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- SEÇÃO 3, ISSN 1677-7069, Nº 102, SEGUNDA-FEIRA,
02 DE JUNHO DE 2025, PÁGINAS 292. RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N4
7/2025. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mediante
fornecimento de peças visando atender a Secretaria Municipal de Educaãço do municipio
de Arari/MA. ONDE SE LÉ: VALOR DO CONTRAtO: gS 547.253,07 (quinhentos e quarenta e
sete mil, duzentos e cinquenta e tr@s reais e sete centavos). LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$ 360.034,84 (trezentos e sessenta mil, trinta e quatro reais e oitenta e
quatro centavos).

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas pioneiras e
não pioneiras, com Limpeza da área, Demarcação de covas, Preparo de covas, Irrigação,
Replantio de mudas mortas, Controle de Pragas, Adubação.

DATA DA ABERTURA: 22/12/2025 ás OBh3Omin, horário de Braslia.
' LOCAL DE RLALIZAÇAO: Portal Licita Colinas - www.licrtaeolinas ma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.Iicitacolin asma.com.br
e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 - CPL/PMCPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 26/2025 - SRP

Registro. de preços para futura e eventual contratação de empresa o
fomecimento de oxigênio medicinal.

DATA DA ABERTURA: 22/12/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma .com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolin asma.com.br

e www.gov.br/pncp-
A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, através da Secretaria Municipal dc

Saúde, torna péblico, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 29 d.r

dezembro de 2025, às O9h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por item, sob a égide da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo por
objeto o Registro de Preços visando à futura, eventual e parcelada contratação de empresa
especializada no fornecimento de oxigénio medicinal destinadas a atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Sacabeira/MA, através do uso de recursos da
tecnologia da informação, no sito: https://www.portaldecompraspu blicas.com.br/ , sendo
conduzido pelo Pregoeiro. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal da Transparência https.//bacabeira.ma.gov.br/,
https://www.portaldecompraspublicas.cam.br/ e. no Portal Nacional de Compras Públicas
(PNCP). Esdarecimentos adicionais na sala de Comissão Permanente de Licitação, situado
na Rua 10 de Novembro, S/N - Cidade Nova - Bacabeira/MA. CEP 65.143-000, de 2'- a ll
feira, no horário das 08h00min às 12h00min ou pelo e-mail
bacabaira.cpl.ma@gmail.com.

Colinas (MA), 18 de dezembro de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2022 (PRAZO)

CONTRATO Nº 130/2022.CONCORRÉNCIA N' 001/2027.PROCESSO AOM. N' 015/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, localizada
na Avenida Nezinho Brandão, BR - 316, s/n, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO, CEP:
65.363-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNN sob os n'
01.615.124/0001-44, representada por Roberto Silva Araújo - PREFEITO MUNICIPAL e
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
GESTÃO, inscrito no CNPJ sob os n' 01.615.124/0001-44, com sede na Av. Nezinho Brandão
S/N, Centro, Governador Newton Bailo - MA, CEP: 65.363-000, neste ato representada por
seu titular, CICERO ALVES PEREIRA ARRAIZ, portador da carteira de identidade n'.
06059'"" .8 SSP MA e CPF sob n'. .285."-68, Secretário Municipal de
Administração Finanças Planejamento e Gestão e Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte, com sede na Av. Nezinho Brandao, s/n
Centro Governador Newton eello-MA. CONTRATADA: CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOE5, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj
n' 08.643.644/0001-00, corri sede na Av. Santos Dumont, 01, MA-026, Margem Direita,
Codo, Estado Maranhão, neste ato representado por Sr. Rodrigo Gomes Casanova lunior,
portador do RG sob n' "'3D n CPF sob nº "'.226.1•'-72. OBJETO: 0 presente Termo
Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de execução obra de engenharia civil
para Execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica no bairro centro e limítrofes no
municipio de Governador Newton eello/MA, do contrato firmado entre as partes em
Z6/OS/2022 que estabeleceu vigência de 26/05/2022 até 27/11/2022, nos termos previstas
na CLÁUSULA DECIMA - DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES do contrato
ORIGIINALPRORROGAÇAO: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato durante 365
(trezentos e sessenta e cinco dias) entre 07/06/2024 até 07/06/2025. DO FUNDAMENTO
LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Art. 57, Parágrafo 3u, inciso II
da Lei nº 8.666/93. DA RATIFICAÇAO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes; SIGNATÁRIO: Sr. Cicero Alves
Pereira Arraie no CPF sob o n° "'.285.'"-68, CONTRATANTE e o Sr. Rodrigo Gomes
Casanova lunior, inscrito no CPF sob o e8 '•`.226."'-72, CONTRATADO. DATA DA
ASSINATURA: 07 de junho de 2024.
A publicação feita hoje, que deveria ter ocorrido em 07 de junho de 2024, pode ser
justificada como erro material, passível de correção pela própria Administração com base
no principio da autotutela (art. 53 da Lei nº 9.784/991. Além disso, ao realizar a publicação
agora, a Administração cumpre o principio da publicidade (art. 37 da Constituição Federal),
garantindo a transparência e a eficácia do ato a partir da data em que foi efetivamente
publicado

Bacabeira/MA, 5 de dezembro de 2025
LEANDRA MÁRCIA RIBEIRO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N' 4/2025

A Prefeitura Municipal de eacuntuba/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Administração, torna público aos interessados que a sessão da Concorrência Eletrônica n"
004/2025, cujo abjeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÁO DE 22 (VINTE
E DUAS) UNIDADES HABITACIONAIS, pertencentes ao Programa de Habitações do FNHIS -
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, anteriormente marcada para o dia 09 de
dezembro de 2025, às OBh0min, fica ADIADA para o dia 22 de dezembro de 2025, as
09h00min, no horário de Braslia, a ser realizada na plataforma de compras da Prefeitura,
no endereço eletrônico: https://www.licitabacuritUba.com.br. Firam mantidas e inalteradas
as demais condições editalícias e disposições constantes do Edital e seus anexos.

Bacurituba/MA, 4 de dezembro de 2025
LEÔNIOA5 DE JESUS BARROS COSTA

Secretário Municipal de Administração

AV150 DE UCrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 48/2025

A Prefeitura Municipal de Racurituba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde
toma público que realizará licitação na modalidade P.PEGÃO na forma ELETRÔNICA,
objetivando o Registro de preços para eventual Aquisição de Medicamentos cm geral, Insumos,
Materiais Hospitalares, Materiais Laboratoriais e outros Itens mrrelatos, destinados a atender
as necessidades das Unidades de Saúde, Programas e Ações da Atenção Básica e demais
setores da Rede Municipal de Saúde. t7itério de julgamento: menor preço. Reger-se-á pelas
disposições da Lei Nº 14.133/2021, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e
seus anexos. DATA: 19 de dezembro das 2025 às 09h:00min no horário de Braslia, na

plataforma de compras da Prefeitura, https://www.Rcitabacurituba .com.br. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados nasalada Comissão Permanente de Licitação, de 2a
a 6a feira das 08lsO0min às 12h00min, a Rua Benjamin Constant,1/e - Centro, Bacurituba - MA,
no Portal de Compras: https://www.licitabacudtuba.com.br, ou no Portal do Municipio no
enderenço eletrônico https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados no portal de compras ou por e-mail, no endereço zletrÕeico:
cplbacurituba@gmail.com.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2025

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2025.
A Prefeitura Municipal de Governador Newton Rello - MA, por meio de seu

DEPARTAMENTO DE UCITAÇÕES - DPL, torna público a homologação da presente concorrência
que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para construção de unidades
habitacionais em atendimento ao Programa MCMV - FNHIS no Município de Governador
Newton Bello/MA, conforme repasse Nº 970529/2024/MQDADES/CAIXA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Licitante Vencedor: a Empresa M V M ALMEIDA,
inscrita no CNPJ Nº 24.480.046/0001-13 totalizando sua proposta no valor R$ 3.249.894,52
(três milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta
e dois centavos). Homologo a presente Licitação na forma da lei nº 14.133/21.

Bacurituba/MA, 4 de dezembro de 2025. Governador Newton Bello-MA, 2 de dezembro de 2025.
REGIANE DE JESUS BARROS E BARROS MAISA SILVA DA LUZ

Secretária Municipal de Saúde Secretária Municipal de Assist@nda Social
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SUMÁRIO nhão (FAPEMA). OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Téc-

nica tem como objeto a adesão da FAPEMA às propostas aprovadas

no âmbito do Edital CAPES n° 14/2023 - Programa de Redução de

Assimetrias na Pós-Graduação (PRAPG). A participação da FAPE-
MA se dará por meio do financiamento de recursos de custeio a serem

repassados aos coordenadores de projetos, designadas por seus res-
pectivos Pró-Reitores ou Coordenadores de Programas de Pós-Gra-

duação (PPGs), conforme especificações estabelecidas no plano de
trabalho em anexo. Os recursos a serem investidos pela FAPEMA têm

como finalidade o fomento á realização de eventos acadêmico-cien tí-

ficos pelos PPGs contemplados pelo Edital CAPES n° 14/2023, bem

como a viabilização de visitas técnicas voltadas ao aprimoramento e
desenvolvimento dos programas, conforme previsão estabelecida no

Edital, visando, assim, a contribuição efetiva para a melhoria do Sis-
tema Nacional de Pós-Graduação (SNPG) e a redução das assimetrias

de qualidade identificadas nos PPGs avaliados. DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS: Não haverá transfe-
rência voluntária de recursos financeiros entre os participes para a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e cumprimento
das metas estabelecidas em Plano de Trabalho. As despesas neces-

sárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações especificas constantes

nos orçamentos dos participe; Os serviços decorrentes do presente
Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não caben-
do aos participes quaisquer remunerações pelos mesmos; Caberá à
CAPES o aporte de recursos estimado em R$ 12.016.614,96 (doze
milhões, dezesseis mil seiscentos e quatorze reais e noventa e seis
centavos) para o financiamento dos 7 (sete) projetos aprovados com
apoio no âmbito do edital n°14/2023 e seguindo as metas descritas no
Plano de Trabalho; Caberá à FAPEMA o aporte dc recursos estimado
em RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para o financiamen-
to das metas descritas no Plano de Trabalho; Os recursos financei-

ros neçessários à execução das metas previstas no Plano de Trabalho

aprovado, correrão à conta do orçamento da CAPES e da FAPEMA
conforme descrição a seguir: a) Os recursos financeiros necessá-
rios à execução das metas previstas no Plano de Trabalho aprovado,
por parte da CAPES, correrão à conta das dotações orçamentárias:
0487.1236450130487.0002.17062 - Concessão de bolsas de estudo

no país e naturezas de despesa: 33.90.18; e 0487.12.364.5013.0487.0
001.170064 - Concessão de Bolsas de Estudos no Exterior e natureza

de despesa: 3390.18, provenientes do Tesouro Nacional. b) Os recur-
sos financeiros necessários à execução das metas previstas no Plano

de Trabalho aprovado, por parte da FAPEMA correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias: programa de trabalho: 0616 Mais
Pesquisa, Inovação, Qualificação e Popularização da Ciência, fonte
do recurso: 1.500 Tesouro Estadual, Ação: 4168 Fomento à Pesquisa
Científica - Mais Ciência. Subação: 11141 Fomento à Pesquisa Cien-

tífica, sendo de sua exclusiva responsabilidade o atendimento dos
prazos e o cumprimento das obrigações, inclusive indenizatõrias, daí
decorrentes. DO PRAZO E VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste
Acordo de Cooperação será de 36 meses, contados a partir da assina-
turalpublicação na página do sítio oficial da Administração Pública na
internet, podendo ser prorrogado, sucessivamente, mediante a cele-
bração de aditivo, respeitada a vigência máxima decenal conforme o
Artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DE ASSINATURA: 02
de dezembro de 2025. ASSINATURAS: DENISE PIRES DE CAR-
VALHO - Presidente da CAPES e NORDMAN WALL BARBOSA

DE CARVALHO FILHO - Presidente da FAPEMA. São Luís - MA,

04 de dezembro de 2025. José Arnodson Coelho de Sousa Campe-

lo. Presidente em exercício - FAPEMA.
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ACORDO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO
DESENVOLVEMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DO MARANHÃO

FAPEMA

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.°
126/2025/CAPES/FAPEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEI N° 2024.240202.04445. PARTES: Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e Fundação de Amparo

à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Mara-
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de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de Arreca-
dação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações,

com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA)

sito na Av. Senador La Rocquc s/n Centro, nos dias úteis, no horário

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franquea-
da aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA - AGENTE

DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA ELETRÔNICAN° CP-019-2025, PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 125/2025. A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA,

através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que re-
alizará o Processo Licitatório Eletrõnico, cujo Objeto é a Contratação De
Empresa Para Construção de Unidades Habitacionais no Município Dc

Miranda Do Norte/MA - Minha Casa, Minha Vida- MCMV - FNH1S

Sub 50, Conforme Convenio N°039691/2025. DATA DE ABERTURA:

22/12/2025. HORÁRIO: 10:00 horas. BASE LEGAL: Lei Federal n°

14.133/2021. Disponibilidade do edital na Rua do Comércio n° 183

- Centro - Miranda do Norte - MA, dc 2°. a 6`. feira, de 08h00 as

12h00, mais informações pelo e-mail: cplmirandadonortejrm(a gmail.

com. Miranda do Norte- MA, 04 de Dezembro de 2025. Emileide

de Sousa Araújo. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2025

- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa para prestação de serviços de plantio e manu-

tenção das mudas de árvores nativas pioneiras e não pioneiras, com

Limpeza da área, Demarcação de covas, Preparo de covas, Irrigação,

Replantio de mudas mortas, Controle de Pragas, Adubação. DATA

DAABERTURA: 22/12/2025 às 08h30min, horário de Brasília. LO-

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoli-

ma.com.brinformações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
ww.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pnep. Colinas (MA),
01 de dezembro de 2025.Jerônimo Cardoso Rosa Neto. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

MÉDICI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO - ELETRÔNICO N° 23/2025.
A Prefeitura Municipal de Presidente Médici - MA, toma público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei

n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.°
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão - Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando

Registro de Preços para eventual e futura contrafação de empresa especia-

lizada em serviços organizaãço e omamentação dc eventos para atender as

demandas do município de Presidente Médici - MA. A sessão será reali-

zada através do Portal Licita Presidente Médici, pelo endereço eletrônico

www.licitapresidentemedieima.com.br, com data de abertura agendada

para 23 de Dezembro de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo en-
dereço wwwpresidentemedici.ma.gov.br,ou ainda pelo endereço Portal
Licita Presidente Médici, www.licitapresidentemedicima.com.br e ainda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Presidente Médi-

ci - MA, 01 de dezembro de 2025. Edvane Rubem Teodoro Secretário

Municipal de Administração 10/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2025

- CPL/PMC. OBJETO:Registro de preços para futura e eventual con-

tratação de empresa o fornecimento de oxigênio medicinal. DATA DA
ABERTURA: 22/12/2025 às 14h30min, horário de Brasilia. LOCAL

DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.
com.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.lici-

tacolinasma.com.br e www.gov,br/pncp. Colinas (MA), 01 de dezem-

bro de 2025. Jerônïmo Cardoso Rosa Neto. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
014/2025. A Prefeitura Municipal de Icatu, MA, através da Comissão
de contratação toma público para conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores,

Licitação na modalidade Pregão - Eletrônico na sua forma Eletrônico, do

o Menor preço global, sob o Regime de empreitada por preço unitário,
óbjetivando: na realização de exames laboratoriais de análises clínicas

para atendimento das demandas das unidades de saúde do município de

Icatu- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no instrumento convocatório. ABERTURA: 26 de dezembro de 2025, às

08h00, através da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br/. Para mais
informações, solicitar no e-mail cplicatulicitacao@emaihcom. Icatu,
Ma, 04 de dezembro de 2025. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO - ELETRÔNICO N°24/2025.
A Prefeitura Municipal de Presidente Médici - MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.° 14.133/2021 e suas alteraçõesposteriores,da Lei Comple-
mentar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão - Eletrônico, do tipo Menor

Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada cm serviços dedetização e sani-
tização para atender as demandas do município de Presidente Médici
- MA. A sessão será realizada através do Portal Licita Presidente Mé-

dici, pelo endereço eletrônico www.lieitapresidentemedieima.com.
br, com data de aberturaagendadapara 23 de Dezembrode 2025 às
09:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.presidentemedici.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Presidente Médici,
www.licitapresidcntemedicima.com.bre ainda no PortalNacional de
Contratações Públicas (PNCP). Presidente Médici - MA, 01 de de-
zembro de 2025. Edvane Rubem Teodoro Secretário Municipal de

Administração 10/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ- MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. AVISO DE RE-
SIJLTADO.PREGÃOELETRÔNICON° 001/2025- CPL.A Co-

missão Permanentede Licitaçãotorna público aos interessadosque
em sessão realizada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°

001/2025 - CPL tendo como OBJETO: Aquisição de equipamentos

e material permanente para atender as necessidades do Hospital Mu-

nicipal de Imperatriz - HMI, conforme especificações constantes na

Proposta de Aquisição n° 00939023000123/002, através do recurso

de emenda parlamentar. Foram declaradas vencedoras do certame as
empresas: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-

TALARES LTDA, FELIX & CARVALHO LTDA e VMI TECNO-

LOGIAS LIDA. Christiane Fernandes Silva - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO - ELETRÔNICO N° 25/2025.
A Prefeitura Municipal de Presidente Médici - MA, toma público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.°
123.12006 e de outras nonas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação
na modalidade Pregão - Eletrônico,do tipo MenorPreçoPor Item, obje-
tivando Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada em serviços capina e roço para atender as demandas do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 47/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 255/2025 - PMC

O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por meio do Decreto n° 080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em
14/12/2023, e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71, II da Lei Federal n°
14.133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP n° 47/2025, que tem como objeto a
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de oxigênio hospitalar., pela seguinte motivação:

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário,
prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em busca dos melhores meios
para o alcance do fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que
cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os
cidadãos;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de Administração,
informando que houve equívoco na qualificação técnica, não sendo exigido que a vencedora
apresente o plano de proteção de dados conforme lei Federal 13.709/2018, sendo necessário a
republicação do certame por esse motivo, ensejando a necessidade de revogação da presente
licitação;

CONSIDERANDO a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento da contratação
tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município opinando pela

legalidade e prosseguimento da revogação;

CONSIDERANDO que não é necessário a abertura de prazo para manifestar interesse em contestar
a necessidade de revogação do certame, tendo em vista que não houve homologação do certame e,
consequentemente, expectativa de contratação;

REVOGA-SE, pois, o Pregão Eletrônico SRP n° 47/2025 - CPL/PMC, nos termos do art. 71, II
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Colinas - MA, 20 de maio de 2025

IVAN PRUDENCIO DA Assinado de forma digital por

SI LVA:00330172395 ISI.AVA0033o72395A
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. 0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do
recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11,1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenclador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
" essidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços

e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alteraçõesque se fizerem necessáriasserão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento,a presente
Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO - SRP Nº 001/2026 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Tft`a eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de Maio de 2026.

Ivan Prudëncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento OACIR JosE DOS SANTOS
6RGA0 GERENCIADOR PF nº 021.959.683.20

BENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta os dispositivos da Lei nº 06/2025,

que institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Dom

Pedro - REFIS DOM PEDRO, destinado à regularização de créditos
tributários e não tributários vencidos até 31 de dezembro de 2024.

Art. 22 0 REFIS será operacionalizado pela Secretaria Municipal da

Fazenda e pela Procuradoria Geral do Município, de forma coordenada e

integrada.

080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em 14/12/2023,
e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71. II da Lei

Federal nº 14.133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico SRP

nº 47/2025, que tem como objeto a Registro de Preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada no

fornecimento de oxigênio hospitalar., pela seguinte motivação:

A. que o ato administrativo revogatório é resultante do poder
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para

rever suas atividades em busca dos melhores meios para o

alcance do fim maior, o interesse público;

CAPÍTULO II

DAS DATAS DE ADESÃO

Art. 32 A adesão ao REFIS DOM PEDRO poderá ser realizada no período
de:

• início: 26 de maio de 2025

• Encerramento: 31 de dezembro de 2025
A. que o interesse público nada mais é do que o interesse da

coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter

por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos; §3º 0 prazo fixado no caput poderá ser prorrogado por ato do Chefe

do Poder Executivo, mediante decreto específico.

§2º Será considerada a data do requerimento formal de adesão,

independentemente do processamento posterior.A. a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de
Administração, informando que houve equívoco na qualificação
técnica, não sendo exigido que a vencedora apresente o plano

de proteção de dados conforme lei Federal 13.709/2018, sendo

necessário a republicação do certame por esse motivo,

...- ensejando a necessidade de revogação da presente licitação;

CAPÍTULO 11I

DOS PROCEDIMENTOS DE ADESÃO

Art. 42 A adesão ao programa dar-se-á mediante apresentação
de formulário-padrão devidamente preenchido e protocolado junto à
Secretaria Municipal da Fazenda, podendo ser:

- Presencialmente, no Departamento de Administração Tributária;

II - Digitalmente, por meio de plataforma eletrônica oficial, quando
disponibilizada.

Art. 52 0 requerimento deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

- Documento de identidade e CPF ou CNPJ do requerente;

II - Comprovante de endereço atualizado;

III - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, quando

disponível;
IV - Procuração, quando for representante legal;

V - Cópias dos documentos que comprovem a origem do débito, se não
constarem em base municipal;

VI - Declaração de inexistência de débito com fato gerador no exercício
de adesão, nos termos do art. 1, §3º da Lei.

Art. 62 A Secretaria Municipal da Fazenda terá o prazo de até 10
(dez) dias úteis para análise da documentação e homologação da

adesão, podendo solicitar complementação ou correção do pedido.

A. a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento

da contratação tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município

opinando pela legalidade e prosseguimento da revogação;

A. que não é necessário a abertura de prazo para manifestar
interesse em contestar a necessidade de revogação do

certame, tendo em vista que não houve homologação do

certame e, consequentemente, expectativa de contratação;

• , pois, o Pregão Eletrônico SRP nº 47/2025 - CPL/PMC, nos

termos do art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV

DAS REGRAS PARA DÉBITOS AJUIZADOS
Art. 72 Os débitos municipais inscritos em dívida ativa e com execução

fiscal em curso poderão ser incluídos no REFIS DOM PEDRO mediante:

i - Confissão judicial irretratável e formal da dívida;

il - Apresentação de petição de desistência da ação Judicial,

devidamente homologada pelo juízo competente;

III - Suspensão do processo de execução após pagamento da primeira

parcela e dos honorários;
IV - Extinção do feito mediante quitação total do débito.
§12 0 termo de confissão judicial e a petição de desistência seguirão

modelos padronizados fornecidos pela Procuradoria Geral do Município.
§22 A Procuradoria deverá proceder à juntada de todos os documentos

comprobatórios no processo judicial e zelar pelo controle das execuções

incluídas no programa.

§32 Havendo parcelamento, a execução permanecerá suspensa durante

o período de adimpiemento das parcelas.

''nas - MA, 20 de maio de 2025

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Autoridade Competente

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código Identiifcador: flbeb361759e5775b2950b69cdb0604c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DECRETO Nº 13/2026, DE 18 DE MAIO DE 2026.

Decreto no 13/2026, de 18 de maio de 2026.

Regulamenta a Lei Municipal nº 06/2025, que institui o Programa de

Recuperação Fiscal do Município de Dom Pedro - REFIS DOM PEDRO, e

dá outras providências.

CAPÍTULO V

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Art. 8º 0 pagamento dos honorários advocatícios devidos nos débitos

ajuizados observará as seguintes regras:
- Será emitido Documento de Arrecadação Municipal (DAM) com

código específico para esse fim;

II - Os honorários poderão ser parcelados em até 10 (dez) vezes, com

vencimento idêntico ao das parcelas do débito principal;

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso das atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fundamento

no artigo 14 da Lei Municipal nº 06/2025,
DECRETA:

CAPÍTULO 1
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